
B ;··ir, PODER LEGISLATIVO 
:. !· 11 :: Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

•i , r.esus 
>4,.w,.;., - v• 
~ Estado da Bahia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número Nº 006/2022 

~ Processo Administrativo Nº 37 /2022 

Obieto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 
PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 
DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE 
DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS NºS 12.527 /11, 9. 755/98, 
8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2°, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, 
ATRAVÉS DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO 
VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

Prazo para entrega das propostas: 03/06/2022 

JULGAMENTO: 
DATA: 03/06/2022 
HORÁRIO: 09HOOMIN 
LOCAL: SALA UCIT AÇÃO, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÊ DA 
PAIXÃO ARAÚJO, N° 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA 

EQUIPE DE APOIO lnstJtuida pela 
Portaria nº. 01 de 03/01/2022 
Rauph Araújo Neri 
Roslmelre Santos SIiva dos Santos 
Antônio Melo dos Santos 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

SOUOTAÇÃO DE DESPESA 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEi/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante 
es1>ecificado. 

OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 

DIGITAL, PROCE.5SAMEN1D DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENlD DAS LEIS 

N°S 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, 

§ ?', CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS TECNOLÓCICOS SUPRACITADOS, 

INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANlD ANTÔNIO DE JESUS. 

JUSTIFICATIVA: 

A contratação visa a promoção do acesso à informação, transparência administrativa, modernização e tornar eficiente as atividades 

da Administração Pública, em observância do art. 37, caput, da Constituição Federal e as normas contidas nas Leis Ordinárias nºs 

4.320/64, 8.666/93, 12.349 /10, 9.755/98, e, sobretudo, da 12.527 /11, bem como, Leis Complementares nºs 101/01 e 131/09 e da IN do 

TCU n.º 28/99, para garantir a transparência e o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela Administração Municipal atendendo 

ainda exigências, de ordem tecnológica, pelo Tribunal de Contas dos Municípios. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NATUREZA 
INDICAR VALOR 

DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 
ESTIMADO 

OBRAS UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE 
A TIVIDADE(S) 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS R$ 28.000,00 ELEMENTO(S) 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

X 
- PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 

ÚNICO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( x) 

MENSAL X 08 meses FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL ÁVISTA() 

OUTRO PARCELAS (x) 

LOCAL DE ENTREGA GARANTIAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO (X) 
SIM () 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE (X) PERfODO: 
CONDIÇÕES: 

ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRA TO 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( X ) TERMO DE REFERÍ:NCIA ( x ) OUTROS( ) 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 19/05/2022 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

~_,M'~/ 
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1 - OBJETO 

P()DER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento 

de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 

e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com 

divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em 

Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal. 

2- JUSTIFICATIVA 

A contratação visa a promoção do acesso à informação. transparência administrativa, modernização e tornar 

eficiente as atividades da Administração Pública, em observância do art. 37, caput, da Constituição Federal e 

as normas contidas nas Leis Ordinárias nºs 4.320/64, 8.666/93, 12.349/1 O, 9.755/98, e, sobretudo, da 

12.527/11, bem como, Leis Complementares nºs 101/01 e 131/09 e da IN do TCU n.º 28/99, para garantir a 

transparência e o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela Administração Municipal atendendo ainda 

exigências, de ordem tecnológica, pelo Tribunal de Contas dos Municípios. 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1 º, § 1° do Decreto Federal n.0 5.504/2005, onde fica estabelecido 

que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de convênios. 

instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos pútJiicos da 

União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos 

termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a 

utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 

regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 

modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

3 - OBJETIVOS 

Garantir o cumprimento de todas as exigências e boas práticas legais em todo o âmbito da publicidade oficial 

desta entidade, objetivando sempre a transparência de atos e informações aos cidadãos. 

4 · DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 
Considerando a necessidade de descrição precisa do objeto e observância à legislação constitucional e 

infraconstitucional, as especificações técnicas exigidas evidenciam-se como relevantes e razoáveis ao 

cumprimento da finalidade pretendida e a seleção da proposta mais vantajosa, por esta entidade. 
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EXIGÊNCIAS TECNOLÓGICAS 

Na contratação, o licitante/interessado deverá disponibilizar solução informatizada web, composta de site 

institucional, voltada exclusivamente à publicidade oficial e transparência da entidade, possibilitando o 

cumprimento de todas as exigências legais vigentes, contendo, todos os requisitos técnicos descritos nos itens 

abaixo, DE FORMA INTEGRADA, que garanta uma navegação intuitiva e simples, tendo suas páginas 

redimensionadas dinamicamente de acordo com o tamanho de tela do dispositivo que esteja acessando 

(RESPONSIVIDADE). possuindo todas suas funcionalidades dispostas em uma única estrutura de site/menu 

raiz (SEM REDIRECIONAMENTO PARA OUTRO SITE/WEBSITE). 

A solução informatizada deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes requisitos legais e 

tecnológicos: 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - 12.527/11, art. 8°, § 1 ° 

"Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: 1 - registro das 

competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; li - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; Ili -

registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados." 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO -12.527/11, art. 8°, § 3° 

"Os sítios de que trata o§ 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros. aos seguintes requisitos: 

~ 1 - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; li - possibilitar a gravação de relatórios em diversos 

formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 

análise das informações; Ili - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da 

informação." 

PORTAL 131 (RECEITAS E DESPESAS) 

LEI COMPLEMENTAR 101/2000, art. 48-A ele L.C. 131/2009 

Ferramenta que permita a importação de dados contábeis, para a veiculação em tempo real, das receitas e 

despesas, de acordo com os incisos correspondentes das leis supracitadas: 

"I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, 

no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 
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correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 

pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; li - quanto à receita: o lançamento e o 

recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários." 

E-SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO· ELETRÔNICO) 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO-12.527/11, art. 10 

"Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos 

no art. 1° desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a 

especificação da informação requerida. § 2° Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 

alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet." 

Ferramenta eletrônica que possibilite a apresentação de pedido de acesso à informação, conforme art. 1 O, § 

2°, da Lei nº 12.527/11, cumprindo os procedimentos relativos aos prazos (art. 11, da Lei nº 12.527/11) e 

recursos cabíveis (Seção li, da Lei nº 12.527/11 ). A solução deverá gerar alertas, informando aos seus usuários 

~ os prazos, de forma dinâmica, para resposta, prorrogação e recurso dos pedidos cadastrados, além de mostrar, 

em tempo real, relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e 

indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. (art. 30, da Lei nº 12.527 /11) 

CONTAS PÚBLICAS 

LEI N.0 9.755/98 c/c INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCU N.0 28/99. 

Ferramenta que permita classificar e divulgar os dados e informações elencadas no art. 1°, da Lei N.º 9.755/98 

c/c Instrução Normativa do TCU N.0 28/99, de forma que possibilite a consulta por natureza de conteúdo. 

IMPRENSA/DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Ferramenta que permita o envio e classificação (secretaria/setor, natureza e etc ... ) de matérias que irão compor 

o conteúdo das edições do diário oficial desta entidade. 

A solução deverá permitir ao usuário a geração automatizada e em tempo real do arquivo de Diário Oficial, em 

formato de armazenamento de longo prazo (PDF/A-18 11SO 19005-1 ), com certificação digital ICP-BRASIL 

~ (MP nº 2.200-2/01). 

A solução ainda deverá tornar pesquisável todo o conteúdo do diário, mesmo nos casos de matérias em 

formato de imagens, por meio do recurso de OCR - OPTICAL CHARACTER RECOGNITION, de forma 

instantânea atendendo a uma exigência, por parte do Tribunal de Contas dos Municípios, tornando pesquisável 

100% das informações publicadas. 

Todas as matérias deverão estar relacionadas em sumário interativo (navegável), organizados no mínimo por 

secretária/setor, com o intuito facilitar a localização de informações, de forma objetiva (lei 12.527 /11, art. 8°. § 

3°, 1). 

Os diários gerados deverão possuir QR CODE com o intuito de verificar sua autenticidade e servir de atalho 

para download. 

A solução ainda deverá disponibilizar a seus usuários a relação de matérias enviadas, indexadas por data de 

envio e de publicação e a possibilidade de pesquisar por palavra-chave. 
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A solução deverá permitir a solicitação de publicações dos atos oficiais em Jornais de Grande Circulação no 

Estado, de acordo com as exigências contidas nas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, tendo sua publicação 

disponibilizada no site institucional de forma automática para consulta. 

LICITAÇÕES 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO -12.527/11, art. 8°, § 1°, IV 

Ferramenta que permita divulgar todos os procedimentos licitatórios, contendo informações sobre a data de 

realização dos certames, modalidade, objeto, valor de referência, relação de participantes vencedores com 

seus respectivos contratos na íntegra, além de disponibilizar seus editais e processos administrativos de forma 

completa, disponíveis para download. 

1 

5 - DESCRIÇAO E DET ALHAMENTO (QUANTIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QT. 

Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de 

conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco 

de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 

1 
8.666,93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 

1 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através 
Mensal 07 

dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas 

em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da 

Câmara Municipal 

6 - DOS CUSTOS ESTIMADOS 
O valor global estimado para gastos com todos os itens objeto da presente contratação é de RS 28.000,00 

(Vinte e oito mil reais). 

7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

'-1 A empresa licitante deverá apresentar: 

Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

empresa, com quem tenha firmado contrato, cujo objeto seja compatível com a prestação de serviço de 

hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, 

produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 

10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com 

divulgação de atos oficiais. 

8 - DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: 
As propostas das empresas licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste 

termo de referência, serão julgadas pelo critério de julgamento de menor valor global anual. 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA 
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A proposta apresentada deverá ser válida por 60 (sessenta) dias. 

1 O - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser de pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto e que 

atendam as condições exigidas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 07 (Sete) 

meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através de 

celebração de termo aditivo ao pacto original. 

12 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA terá 72 horas úteis para iniciar os serviços, a partir da data de assinatura do contrato. 

~ O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 72 horas úteis, mediante pedido 

expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE. 

~ 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.º 8.666/93 e normas regulamentares 

pertinentes: 

Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o Edital, 

Termo de Referência e Contrato: 

a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso aos 

serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo{s) ocupado(s), com as 

respectivas atribuições, a serem enviados no momento da celebração elo contrato; 

b) 

c) 

d) 

e) 

D 

g) 

11) 

Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 

Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde que 

devidamente identificados e no horário agendado; 

Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços: 

Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução. na dependência da 

apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 

Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 

CONTRATADA; 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência e 

do Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 

constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as 

providências cabíveis para a correção do que for notificado. 

14-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da Contratada: 



~ .r, . 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 

cumprimento da Lei n.0 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 

(editais, avisos, etc.); 

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, 

sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web. certificação digital e obseNância às normas 

contidas na Lei nº 12.527/11; 

d) Entregar na data aprazada, o seNiço de acordo com as especificações técnicas constantes no edital 

de licitação e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do objeto 

do contrato firmado; 

D Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE: 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar 

e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 

governo; 

i) Manter. sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

II_PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

16- CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, um relatório discriminando todos os serviços realizados 

no mês anterior. 

A CONTRATADA realizará pagamentos mensais por ordem de crédito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente, contado da data de apresentação de Notas 

Fiscais acompanhadas do respectivo relatório de atividades e certidões que se façam necessárias, o qual 

deverá ser aprovado pela CONTRATANTE. 
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O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagamento, 

sem qualquer penalização ou atualização monetária. 

Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será 

devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar do 

recebimento pelo Setor de Protocolo. 

A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais e 

municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato. 

O descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA facultará o CONTRATANTE a retenção 

dos pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando qualquer índice de correção 

monetária aos valores retidos. 

Em nenhuma hipótese, ocorrerá a antecipação de pagamento para viabilizar o cumprimento do objeto 

contratado. 

Na hipótese de o dia do pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no primeiro dia útil 

~ seguinte. 

Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, inclusive contribuições 

fiscais e parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à execução deste contrato. 

Qualquer despesa não comprovada, realizada sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE ou que 

não obedeça às condições aqui estabelecidas não será ressarcida. 

18 - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE designar um servidor para exercer a fiscalização do objeto contratado, de acordo 

com o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, visando à observância do fiel cumprimento das exigências 

contratuais, o que não exclui a fiscalização e supervisão do objeto licitado por parte do contratado. 

O servidor designado pela CONTRATANTE deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências. e 

determinar o que for necessário à regularização das falhas ou problemas observados. 

~ 19 - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços. O Setor Responsável pela cotação de 

preço foi a Diretoria de Administração Geral, que o fez através do servidor. 

Fer~a Conceição 

Diretor Administrativo 



ITEM 

t· f1 

a -
[T 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara do.\· Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

ITEM ÚNICO 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
DOISR SERVIÇOS ARQUI SISTEMAS 

PrL•sta,~ão de Sl•n•iço de hospedagem de 
porl,1is/páginas na internet, provedor l.Ü> conteúdo 
<'Ili tlll'io digital, processamento de dados, produção 
dt' b,rnco de dados objetivando o cumprimento das 
Leis n·'s 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, L<.'i 
Cnmplementar n'' 131/09, t\,tedida Provisória n'' 2.200-
2/lll t' .irl. 216, § 2'', CF /88, com divulgação de atos 
ofici.iis, ,ltr,wés dos íl.'Cursos tecnológicos 
supr.1citados, incluindo veiculaçües externas em 
JnnMI de Grande Circulação no estado da Bahia, sob 
dem,mda da Câmara l'vlunicipal. 

UNID I QTD 
U~IT. 

\IL'Sl'S 7 RS 3.500,00 

TOTAL V. UNIT. V.TOTAL 

RS 2-1.500,00 RS 3.595,00 RS 25.1'1:5,0ü 

ORBITA SISTEMA MÉDIA 

V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO 

RS 4.000,00 RS 28.000,00 RS 1NJ8,'.B RS 

VALOR TOTAL RS 3.500,00 1 RS 24.500,00 1 RS 1.595,00 1 RS 25.165,00 1 RS -1.000,00 1 RS 28.000,00 1 RS 3.698,33 I RS 

VALOR TOTAL DO ITEM-======-------------=----~---------- R$ 25.888,33 
V:\I.OR i\1tl>IO l~S 2;';.8HH.33 VALOR Mi\XIMO ACEITO !~$ 28.000,00 ..._ ______________________________ __..__ ____________ _. 

V. TOTAL 

25.888,33 

25.888,33 



PODER LEGISLATIVO 
~ T?t•Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

~'.?,;:;"'": •1~;, · Estado da Bahia 

PROPOSTA DE PREÇOS 

-------~- -··-, 

LI CIT ANTE:ü;J/i ~~-.JEL\1Lcüs_o1._visi_L1 ÍJJJ_xJJ~;~c6 -~- ~~~J.NJ J; i fQ ã\i.6.o.r~~1LEN~l)J1J)~ 

END. COMERCIAL: BJL.Q . .Y.AJ3i SJJJ.ft .. ➔l.G~L:.SÃ_Ç)_}3E!!L.DJJQ_~ /) ·:,r '. UF.B. A _ 
CEP: ½Li q'} ,. s "<,~i__- FONE/FAX: ·---~ ONTATO:t;Sj$'!j±:LJ..-~<~S. 
1Nsc. ESTADUAL: 1 ~:.:---2& H, 3_0_0 ____ cNPJ:;; n ...... O:L{_._1~1/0<) 1:: o). . ----. 
VALI DA□~-~~ P~9~~~! A: J _t{fj_·J_t:. :, __ l_~E~~-~~~-~~!N!E -~-~-~~~-~,wf✓:Á~/L ~- S.J,, Q .J':/:-_ ___ 1 DADOS BAN~ARIOS~çL_Q_.i..b_,.))i.J/2JQ_Q L -Q) - F j/ _________ ~-.-----·-; 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/paginas na • 
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 
objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 
131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através 
dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no 
estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal. 
- ___ P_R_O-PO_S:_T_A_D_E_P_R_-.E_Ç_O_S ___________ _ 

r---r------~------,-U--N-I-D-AD-E----.------,--V-A_L_O_R __ -r-_V_A_L_O_R_11 

QUANTIDA 
ITEM DESCRIÇÃO DE UNITÁRIO TOTAL l 

DE 
MEDIDA (R$) 

1 
(R$) 

1-----------------,1--~--+------1-------;------·-• 

01 

Serviço de hospedagem de 
portais/páginas na internet, 
provedor de conteúdo em meio 
digital, processamento de dados, 
produção de banco de dados 

. objetivando o cumprimento das 
Leis nºs 12.527 /11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131/09, 
Medida Provisória nº 2.200-2/01 
e arl. 216, § 2°, CF/88, com 

1

. divulgação de atos oficiais, 
, através dos recursos 
í tecnolôgicos supracitados, 
! incluindo veiculações externas 
! E;m Jornal de Grande Circulação 
1 no estado da Bahia, sob 
1 demanda da Câmara Municipal. 

mõs 

VALOR TOTAL ...._ _______ _ 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 1: 

07 

1&1. 
~ 1-., ,9Q 

!._)ºº ,/i ...,0(\ Yy 
~ ~ ! 

•~-,,,., l 

... ✓a,,.,_! 
~'-{: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objetoj 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, 1 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo

1 
rigorosamente, 

com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE - -----------------·- ···- ----



_" ;,)/ /. !'\.Jur.,n LA.:Ju Au IL.Jl li< .a. .. ..... , ,r,i) Câmara dos Vereadores de Sa~1to A11tô11io de Jesus 
-.:,1.:.:;~:l,.~,:.?-~,:21 F.staclo da Ba111a 

J 



li ~ 

1 
1 

~?f PODER LEGISLATIVO 
wl33lffqct1mara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
'&~~?6:.ili'BÍ Estado da Bahia 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS BANCARTOS 

OBJETO: Conlralação de empresa pura Prc!-:lação de Scrvi\'.O de hospedagem de portats paginas m 

internet. provedor Je conteúdo cm meio digital~ processamento de dados. produvão de banco de dados 

objctiYando o cumptimenlo dus Leis nºs 12.527/11. 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02. Lei Complementar n'' 

l 3 l /09, Medida Provi~úria nu 2.200-2/01 e art. 216. § 2l), CF/88. com divulgação de Htns oficiais. através 

dos recursos tecnológicos suprndta<los, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Cin.:ulação no 

estado da Bahía, sob demanda da Cimarn Municipal. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

UNIDADE VALOR VALOR 

DESCRIÇÃO DE 
QUANTIDA 

UNITÁRIO TOTAL TTF.M 
DE 

MEDIDA (R$) (R$) 

Servi<s-'o de hospedagem de 
portais/páginas na internet, 
provedor de contetído em meio 
digital, processamento de dados, 
produção de bani.:o úe <lados 
objetivando o cumprimento das 
Leis n•>~ l2.5'27/11. 9.755/98, 
8.666/93 e. 10.520/01, Lei 

OI 
Compk1ne11rnr nº 131/09. 

mês 07 ~!!, 3_,595,Dc ®Js J6s C( 
Medida Provisória n" 2.200-2/01 " '/ 

e art. 2.16. § 2º. CF/88. com 
divulgação de atos oficiais, 
através do!- recursos 
tc<:nológico~ supracitado~. 

• incluindo vt:iculaç<1es ex Lemas 

cn1 Jornal de Grande Circulação 
no estado da Bi.thia, sob 
demanda da Câmara Municipal. 

VALOR TOTAL R'b]S l 'í .d 
• ••• 11 ..... tL ..!.C 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 1: 

Declaramos, que no preço ofertado estilo inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto 

desta licitação. sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação. 

proventos, encargos sociais. impostos. taxas. tributo~. emolumentos. contribuições sociais. fiscais. 

parnfiscai5, ~cgurus ~ tkmais despesas increntes~ estanJo o prei;o ofertado i.:orrespom!endo, rigorosarnctHc. 

com às i.:spccificaçücs do objeto lil"itmlo, eslamos ciente de que não L:abe quaisquer reivimlii:a~ões deviJ,1s a 

erros nessa avaliação. para el'cito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
auwridadc c<,mpetentc. 

RESPONSAVEL LEG:\L DA LICITANTE 





- ... 
... ~ ,~·::-;--·:i~:,:'!"'~!~·,-. ' ... 

:~i~il PODER LEGISLATIVO 
~Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE·::::·-·-.-.-·:~--- . -·-
END.CÕMi~t-r~~:lt_--5i~:11ll½L1-~~lrCb1nü.~no __ ô.1-11":--~-1~----L-fi_L ____ L-T-~-f\ _______ __, 

CEP· ..:.' ,lí n·::. -.:-·----.\1~G$&..G.~ ~ tL.-QCÚ:.-1?:.J\.\(\\\J'- G { r: r\lx:4 UF:BA 
. "'1 x:..:iiO. - .... ,, r FONE/FAX· ·~.:-i -r-~-LU.. ··· . 

1-IN_s_c __ ESTAciUÃl~~- ') . ' , 1 . • • CONTAT0:(1f~'C(f~2fl ,\:,(;~' 
vA · -lG.o.,~~\1 · ~ cJ ____ cNPJ. 21Li G· ~ ·35 /Ct;.cL-Gc · 

LIDADE DA PR<?POSTA: 'l-4\.'C.;;{:_' REPRES_-_ ENt°ANTE LEGÃL: . ••"------~ 
DADOSBANC RIOS· · . -~ ·:!- --·-:--------------
OBJETO·--·--·- · 'C:: ~--~6:5~-~3 sJDÇ~)J.:::..{:(Q_CE.ix 
. · Contrataçao de emp1 esa para Prestaçao de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
mt~~et, provedor d~ conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 
obJetivando o cumpnmento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02 Lei Complementar nº 

~

131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais atravé• 1 

os recursos !~enológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jom;;I de Grande CircuÍação n: 
s-~~~~ da Bahia, sob d:manda da Câmara Municipal. 

PROPOSTÃD-E PREGOS 
,-----------------

UNIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO DE 

MEDIDA 
-·-·--··- ·-··---·--"·--·-···--·· -------1--- --·--·····-·• 

01 

Serviço de hospedagem de 
porlais/pâginas na internel1 

provedor de conteúdo em meio 
digital, processamento de dados, 
produção de banco de dados 
objetivando o cumprimento das 
Leis nºs 12.527 /11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131/09, 
Medida Provisória nº 2.200-2/01 
e art. 216, § 2º1 CF/88, com 
divulgação de atos oficiais, 
através dos recursos 
tecnológicos supracitados, 
incluindo veiculações externas 

1 em Jornal de Grande Circulação 

mês 

. 
VALOR VALOR 

QUANTIDA 
UNITÁRIO TOTAL 

DE 
(R$) (R$) 

---4• 

07 

1 d
no estado da Bahia, sob 
emanda da Câmara Municipal. 

-·---~--------· VALOR TOTAL --··--------~··· -----·--·-----~~HJ27_ofL 

Declaramos: que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais

1 
impostos. taxas1 tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

! autoridade competente. 
1-···-·· --······ ·----··---· ··-····---- ··----·-····· ····-··--··-··-- ..•.. --------·----·- -·-

! RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITAf\lTE 
[ ______ .... .. ··--· ·- ---- -· .................... -~.--- -----· -·--·-··· ···-·•'"-"'' ...... __ ...,.. ______ ...... -----··· -··. - , .... -----· ------------· --- -··--··· 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037-2022 

Ilmo. Sr. Rauph Araújo Neri 

Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo 

administrativo visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 

PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 

DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE 

DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS N°S 12.527 /11, 

9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2°, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS, A'IRAVÉS DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS 

SUPRAOTADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, a fim de que Vossa 

Senhoria e demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, 

conforme legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 19/05/2022. 

FRANCISCO D 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037-2022 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilma. Sra. Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Responsável pelo Setor Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª Fernanda Fonseca 
Conceição, Diretor Administrativo, que informa da necessidade de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA 

INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, 
PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS 

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS N°S 12.527 /11, 9.755/98, 
8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE 
ATOS OFIOAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS TECNOLóGICOS 

SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, solicito providências 

no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e certificá-los para 
fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante 

deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

S nto Antônio de Jesus, 19/05/2022. 

FRANCISCO 
Presidente da Câmara Municipal. 



PODER LEGISLATIVO 
.' Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037-2022 
PARECER CONTÁBIL 

Exmº .. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, 
PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, 
PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUJ\.íPRIMENTO DAS LEIS 
N°S 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COJ\.íPLEMENTAR Nº 131/09, 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS TECNOLóGICOS SUPRACITADOS, 
INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE ORCULAÇÃO 
NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes 
informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 
pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação 
abaixo especificada: 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

2.001 - MANUTENÇÃO 
DASATIV. 

LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. 

ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.39 - OUTROS 
SERV. DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

00 R$ 28.000,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 
( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

tônio de Jesus, 19/05/2022. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037-2022 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA 
INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, 
PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS 
OBJETIVANDO O CUMPRIMJç:NTO DAS LEIS NºS 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 
10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 
E ART. 216, § 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS 
RECURSOS TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES 
EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, 
SOB DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
conforme especificações e quantitativos descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária 
no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor 
contábil, descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei nº 8.666/93, 
define a modalidade do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo 
a classificação com base no critério de Menor preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da 
minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Santo ntônio de Jesus, 20/05/2022. 

Ra phAraú 
egoeiro 



PODER LEGISLATIVO 
· r· 1 q Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

I:• Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037-2022 

Senhor Assessor, 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e 

seus anexos, atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 006-20222 cujo 

objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 

PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 

DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE 

DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS N°S 12.527/11, 

9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2°, CF /88, COM DIVULGAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS, A1RAVÉS DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS 

SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, para fins do 

cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 20/05/2022. 

Ra 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022.          

 

Direito administrativo. Pregão Presencial. 

seleção das melhores propostas de preço para 

hospedagem de portais/páginas na internet, 

provedor de conteúdo em meio digital, 

processamento de dados, produção de banco 

de dados. 

 

PARECER FINAL 

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Trata-se de procedimento licitatório objetivando a seleção das melhores propostas de preço 

para registro, com vistas a contratação de empresa especializada hospedagem de 

portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, 

produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 

8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 

216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos 

supracitados, incluindo veiculações externas em jornal de grande circulação no Estado da 

Bahia, sob demanda da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

 

Acompanha o processo a cópia da Ata da Sessão Pública realizada em: 03/06/2022, onde 

sagrou-se vencedora a empresa: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, com o valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e 

quatrocentos reais). 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
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Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, incumbe, a esta Consultoria, prestar 

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

 

Ainda em sede preliminar, é importante delimitar a principal legislação de regência que 

orientará a elaboração desta manifestação: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decretos 

Municipais nº 198/2017 (Pesquisa de preços), 199/2017 e 207/2009, e alterações pertinentes. 

 

O ordenamento jurídico estabelece que a Administração Pública pode adotar a modalidade 

pregão para a aquisição de bens e serviços comuns. Assim sendo, compreende-se como bens e 

serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Saliente-se, que não há 

qualquer restrição por faixa de valor. 

 

Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercado junto às empresas do ramo do 

objeto a ser licitado, objetivando dispor de estimativa do valor da contratação, indicou o valor 

total médio estimado, conforme Relatório de Cotação de preços de fl.  

 

Igualmente, consta dos autos a reserva de recursos orçamentários para fazer face às despesas 

da contratação, no valor mencionado no parágrafo anterior, por meio do Certificado de 

Disponibilidade Orçamentária, em obediência ao que preceitua o art. 7º, caput, da Lei nº 

8.666/19932. 

 

O art. 1o da Lei 10.520/2002 diz que, para a aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a modalidade de pregão. Todavia, como chama a atenção José dos Santos Carvalho 

Filho, essa discricionariedade na adoção do pregão deve ser encarada com algumas reservas: 

 

A despeito da faculdade conferida à Administração Pública, é preciso levar em 

consideração a finalidade do novo diploma, que é a de propiciar maior celeridade e 

eficiência no processo de seleção dos futuros contratados. Surgindo hipótese que 

admita pregão, temos para nós que a faculdade praticamente desaparece, ou seja, o 
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administrador deverá adotá-lo para atender ao fim público da lei. É o mínimo que 

se espera diante do princípio da razoabilidade. Entretanto, se optar por outra 

modalidade, caber-lhe-á justificar devidamente sua escolha, a fim de que se possa 

verificar se os motivos alegados guardam congruência com o objeto do ato optativo. 

(Carvalho Filho, 2007, p. 240)  

 

No caso em análise a Municipalidade atendeu ao disposto no inciso X, do artigo 4º, da Lei nº 

10.520, de 17.07.2002, “in verbis”: 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 

e observará as seguintes regras: 

[...] 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

 

Dessa forma, foi observado o princípio da competitividade, tendo em vista que foi dada ampla 

publicidade dos atos e oportunidade aos possíveis interessados em participar do procedimento 

licitatório. 

 

Finalmente, vale ressaltar que o aviso da licitação foi publicado em órgãos oficiais (conforme 

documentos residentes nos autos do processo licitatório em destaque). 

 

Assim sendo, houve pleno e inequívoco cumprimento da segunda parte do quanto estabelece 

o art. 21, da Lei nº 8.666/1993, “in verbis”: 

“Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 

repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 

uma vez: 

[...]”  
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III. CONCLUSÃO 

Isto posto, conclui-se que foram observadas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na 

Lei de licitações e Contratos Administrativos, na Lei nº 10.520/2002. 

 

Assim sendo, opinamos pelo prosseguimento do certame, com a adoção de todas as medidas 

necessárias à ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO das propostas apresentadas à 

Municipalidade, tendo em vista a regularidade do procedimento sob análise.  

 

 

Atenciosamente, 

 

É O NOSSO POSICIONAMENTO, em 06 de junho de 2022. 

 

 

HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico                                             
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MINUTA DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço, visando à contratação de empresa para Prestação 
de Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 
12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-
2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos 
supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob 
demanda da Câmara Municipal, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: ________________________ _ 
CNPJ Nº ________________________ _ 
Endereço: __________________________ _ 

E-mail: ----------------------------
Cid a d e: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: __________________ _ 
CPF: ___________ RG N º: ______________ _ 

Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasai.ba.gov.br/ o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
**/2022 .. 

______ , __ de ____ de 2022. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou 
por e-mail licitacaocamarasai@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus. * * de ** de 2022. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. O 1 /2022, de 03 de janeiro de 2022 



& PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado ela Bahia 

MINUTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

1- REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n. 0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n. 0 123, 14/12/2006, 
Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/201 O, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto 
Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li • ORGÃO INTERESSADO 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

111 · PROCESSO ADMINISTRATIVO 

**/2022 

IV· MODALIDADE V • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº **/2022 □Sim 18! Não 

VI· TIPO DE LICITAÇÃO/ CRITÉRIO DE JULGAMENTO VII - FORMA DE FORNECIMENTO 

Menor Preço Parcelada 
VIII - RESERVA DE QUOTA ME/EPP IX· EXCLUSIVA ME/EPP 

O Sim 18!Não 1 O SIM 18! NÃO 

1 

1 

-1 

X· CRITÉRIO DE JULGAMENTO i 

1 

Menor Preço Global 1 

1 

XI· OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet. provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento 
das Leis nºs 12.527/11, 9. 755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216. 
§ 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas ern 
Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, conforme especificações constantes neste 
Edital e Anexos. 

! 

XII - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 

1 ENVELOPES. 

HORÁRIO: **h00 
DATA: **.**.2022 
Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO. Nº 58. SANTO 

1 ANTONIO DE JESUS, BAHIA 
XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

! 
A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de Santo Antônio de Jesus, alocadas na Câmara 
Municipal, informadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

XIV· PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO XV • AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO 

07 meses O Sim 18! Não 
; i 

XVI· LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo Diretor de 
Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na CÂMARA MUNICIPAL · 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
BAHIA, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaí(@hotmail.com 
XVII - AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS 

1 Rauph Araújo Neri 

L Pregoeiro 

----------Po_rt_a_ri_a _"º_. _º1_,2_0_22_,_de 03 de janeiro de 2022 

·' 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

O Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 01 /2022, de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, levam ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 14/12/2006, Lei Municipal 
nº 1.065 de 04/11/201 O, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, 
Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017e alterações posteriores 
de toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
seleção de propostas visando à contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de 
portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de 
banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de 
Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, conforme especificações 
constantes neste Edital e Anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às ""H**MIN do dia **.**.2022 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 

b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 

e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 

d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ , link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
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(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação da execução 
de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, 
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

~ 2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital. 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
c) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

5 
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IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

4 .1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, 
ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 
alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 

" as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 
instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 
Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

~ 4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, devera 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4 .8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas 
e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão 
expedida pela Junta Comercial. nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 1 O, de 5 de dezembro de 
2013 do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão 
ser apresentados apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de 
comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

6 
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4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 
(s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 
remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 
inclusive pelo correio. 

4.1 O. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 
no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 
devidamente aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 
respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser 
apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 
credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 
sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

ô.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital ern sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, 
endereçado o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

ENVELOPE Nº 1 · PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

ENVELOPE Nº 2 · DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

-, 
1 
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7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 
e preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
às especificações do objeto licitado. 

7 .5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7 .6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

" 7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 
propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço global e as demais que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço Global. Na 
impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores 
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propostas subsequentes a de menor preço Global, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo 
de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
'1 não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1. 7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

~ 9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 
e obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como 
variação entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. para efeito 
de ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 
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9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o beneficio às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO· ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social {INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 {noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
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10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 
empresa; 

b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, 
com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = --------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= ---~ 

Passivo Circulante 

10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado 
por índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.4.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices contábeis 
solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

10.4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos 
exigidos no item 10.4 b., documentos relativos á qualificação econômio-financeira, em conformidade com o artigo 
28 da Lei Municipal nº 1065 de 04 de novembro de 201 O: 

10.4.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais 
, não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação econômica -
financeira, de que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 04 de novembro de 
2010). 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

~ corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério a Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

~ 11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

1.1 



~{;!. 

:r,.; :~) ' •. ~ Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
P()DER LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do 
competente contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 
da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade 
social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Divida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando
se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

1-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II_PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14 .1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V 
deste Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 
9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze} meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro} mês, a contar da data 
de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC} do IBGE, ou 
índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável 
à Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 
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15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, no gabinete da Presidência, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
para análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM= Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

l=-1-
365 

I = 6/] 00 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1 = 0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
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comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
~ esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
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1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Municipio pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além 
de multa de 10% ( dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 
previstas em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração. obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tent1a sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do§ 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

~ 21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

~ 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste 
edital. 
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22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 
Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de 
Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus, **de** de 2022. 

Rauph Araújo Neri 

Pregoeiro 

Portaria nº. 01/2022, de 03 de janeiro de 2022 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1-0BJETO 

Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 

processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 

9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, 

§ 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados. incluindo 

veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara 

Municipal. 

2- JUSTIFICATIVA 

A contratação visa a promoção do acesso à informação, transparência administrativa, modernização e 

tornar eficiente as atividades da Administração Pública, em observância do art. 37, caput, da Constituição 

Federal e as normas contidas nas Leis Ordinárias nºs 4.320/64, 8.666/93, 12.349/10, 9.755/98, e, 

sobretudo, da 12.527/11, bem como, Leis Complementares nºs 101/01 e 131/09 e da IN do TCU n.0 28/99, 

para garantir a transparência e o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela Administração Municipal 

atendendo ainda exigências, de ordem tecnológica, pelo Tribunal de Contas dos Municípios. 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1 º, § 1 º do Decreto Federal n.º 5.504/2005. onde fica 

estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento 

de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de 

recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 

modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, 

sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em 

instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder nao possui 

regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 

modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

3 - OBJETIVOS 

Garantir o cumprimento de todas as exigências e boas práticas legais em todo o âmbito da publicidade 

oficial desta entidade, objetivando sempre a transparência ele atos e informações aos cidadãos. 

4 · DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 
Considerando a necessidade de descrição precisa do objeto e observância à legislação constitucional e 

infraconstitucional, as especificações técnicas exigidas evidenciam-se como relevantes e razoáveis ao 

cumprimento da finalidade pretendida e a seleção da proposta rnals vantajosa, por esta entidade. 
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EXIGÊNCIAS TECNOLÓGICAS 

Na contratação, o licitante/interessado deverá disponibilizar solução informatizada web, composta de site 

institucional, voltada exclusivamente à publicidade oficial e transparência da entidade, possibilitando o 

cumprimento de todas as exigências legais vigentes, contendo, todos os requisitos técnicos descritos nos 

itens abaixo, DE FORMA INTEGRADA, que garanta uma navegação intuitiva e simples, tendo suas 

páginas redimensionadas dinamicamente de acordo com o tamanho de tela do dispositivo que esteja 

acessando (RESPONSIVIDADE), possuindo todas suas funcionalidades dispostas em uma única estrutura 

de site/menu raiz (SEM REDIRECIONAMENTO PARA OUTRO SITE/WEBSITE). 

A solução informatizada deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes requisitos legais e 

tecnológicos: 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO-12.527/11, art. 8°, § 1° 
"Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: 1 - registro das 

competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; li - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; Ili -

registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados." 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO -12.527/11, art. 8°, § 3° 

"Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos: 1 - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; li - possibilitar a gravação de relatórios 

em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo 

~ a facilitar a análise das informações; Ili - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em 

formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 

estruturação da informação." 

PORTAL 131 (RECEITAS E DESPESAS) 

LEI COMPLEMENTAR 101/2000, art. 48-A c/c L.C. 131/2009 

Ferramenta que permita a importação de dados contábeis, para a veiculação em tempo real, das receitas 

e despesas, de acordo com os incisos correspondentes das leis supracitadas: 

"I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 

despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número 

do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; li - quanto à receita: 

o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 

extraordinários." 

E-SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO· ELETRÔNICO) 
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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO -12.527/11, art. 1 O 

"Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos 

no art. 1° desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a 

especificação da informação requerida. § 2° Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 

alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet." 

Ferramenta eletrônica que possibilite a apresentação de pedido de acesso à informação, conforme art. 1 O, 

§ 2°, da Lei nº 12.527/11, cumprindo os procedimentos relativos aos prazos (art. 11, da Lei nº 12.527/11) e 

recursos cabíveis (Seção li, da Lei nº 12.527/11 ). A solução deverá gerar alertas, informando aos seus 

usuários os prazos, de forma dinâmica, para resposta, prorrogação e recurso dos pedidos cadastrados, 

além de mostrar, em tempo real, relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 

recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. (art. 30, da Lei 

nº 12.527/11) 

CONTAS PÚBLICAS 

"' LEI N.º 9.755/98 e/e INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCU N.0 28/99. 
Ferramenta que permita classificar e divulgar os dados e informações elencadas no art. 1°, da Lei N.º 

9.755/98 c/c Instrução Normativa do TCU N.0 28/99, de forma que possibilite a consulta por natureza de 

conteúdo. 

IMPRENSA/DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Ferramenta que permita o envio e classificação (secretaria/setor, natureza e etc ... ) de matérias que irão 

compor o conteúdo das edições do diário oficial desta entidade. 

A solução deverá permitir ao usuário a geração automatizada e em tempo real do arquivo de Diário Oficial, 

em formato de armazenamento de longo prazo (PDF/A-1B IISO 19005-1), com certificação digital ICP

BRASIL (MP nº 2.200-2/01 ). 

A solução ainda deverá tornar pesquisável todo o conteúdo do diário, mesmo nos casos de matérias em 

formato de imagens, por meio do recurso de OCR - OPTICAL CHARACTER RECOGNITION, de forma 

instantânea atendendo a uma exigência, por parte do Tribunal de Contas dos Municípios, tornando 

pesquisável 100% das informações publicadas. 

Todas as matérias deverão estar relacionadas em sumário interativo (navegável), organizados no mínimo 

por secretária/setor, com o intuito facilitar a localização de informações. de forma objetiva (lei 12.527 /11. 

art. 8°, § 3°, 1). 

Os diários gerados deverão possuir QR CODE com o intuito de verificar sua autenticidade e servir de atalho 

para download. 

A solução ainda deverá disponibilizar a seus usuários a relação de matérias enviadas, indexadas por data 

de envio e de publicação e a possibilidade de pesquisar por palavra-chave. 

A solução deverá permitir a solicitação de publicações dos atos oficiais em Jornais de Grande Circulação 

no Estado, de acordo com as exigências contidas nas Leis nºs 8.666/93 e 1 O 520/02, tendo sua publicação 

disponibilizada no site institucional de forma automática para consulta. 

LICITAÇÕES 
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO-12.527/11, art. 8°, § 1°, IV 

Ferramenta que permita divulgar todos os procedimentos licitatórios, contendo informações sobre a data 

de realização dos certames, modalidade, objeto, valor de referência, relação de participantes vencedores 



PODER LEGISLATIVO 
~Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

?'.:. ... e 

,, Estado da Bahia 

com seus respectivos contratos na íntegra, além de disponibilizar seus editais e processos administrativos 

de forma completa, disponíveis para download. 

5 - DESCRIÇAO E DETALHAMENTO (QUANTIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QT. 

Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de 

conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco 

de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 

1 

1 
8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 

Mensal 07 
1 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através 

dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas 

em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da 

Câmara Munici~al 

'1 6 - DOS CUSTOS ESTIMADOS 

O valor global estimado para gastos com todos os itens objeto da presente contratação é de R$ 28.000,00 

(Vinte e oito mil reais). 

7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa licitante deverá apresentar: 

Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

empresa, com quem tenha firmado contrato, cujo objeto seja compatível com a prestação de serviço de 

hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de 

dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 

e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com 

divulgação de atos oficiais. 

8 · DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: 

~ As propostas das empresas licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste 

termo de referência, serão julgadas pelo critério de julgamento de menor valor global anual. 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta apresentada deverá ser válida por 60 (sessenta) dias. 

1 O - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser de pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto e 

que atendam as condições exigidas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 07 (Sete) 

meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através 

de celebração de termo aditivo ao pacto original. 
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12 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA terá 72 horas úteis para iniciar os serviços, a partir da data de assinatura do contrato. 

O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 72 horas úteis, mediante pedido 

expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE. 

13- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.º 8.666/93 e normas regulamentares 

pertinentes: 

Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o 

Edital, Termo de Referência e Contrato; 

a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso 

aos serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com 

as respectivas atribuições, a serem enviados no momento da celebração do contrato; 

b) 

c) 

d) 

e) 

D 

g) 

h) 

Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 

Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde 

que devidamente identificados e no horário agendado; 

Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 

Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da 

apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 

Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 

CONTRATADA; 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência 

e do Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 

constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as 

providências cabíveis para a correção do que for notificado. 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 

cumprimento da Lei n.º 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 

(editais, avisos, etc.); 

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, 

sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às 

normas contidas na Lei nº 12.527/11; 

d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no 

edital de licitação e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do 

objeto do contrato firmado; 

D Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
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g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 

governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos 

serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

II_PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

16 - CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal. um relatório discriminando todos os serviços 

realizados no mês anterior. 

A CONTRATADA realizará pagamentos mensais por ordem de crédito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente, contado da data de apresentação de 

Notas Fiscais acompanhadas do respectivo relatório de atividades e certidões que se façam necessárias, 

o qual deverá ser aprovado pela CONTRATANTE. 

O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no 

pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária. 

Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será 

devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 1 O ( dez) dias para o pagamento, a contar do 

recebimento pelo Setor de Protocolo. 

A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais 

e municipais. devidos em decorrência do objeto do contrato. 

O descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA facultará o CONTRATANTE a 

retenção dos pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando qualquer índice de 

correção monetária aos valores retidos. 

Em nenhuma hipótese, ocorrerá a antecipação de pagamento para viabilizar o cumprimento do objeto 

contratado. 

Na hipótese de o dia do pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no primeiro dia útil 

seguinte. 

Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, inclusive 

contribuições fiscais e parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste contrato. 
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Qualquer despesa não comprovada, realizada sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE ou 

que não obedeça às condições aqui estabelecidas não será ressarcida. 

18 - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE designar um servidor para exercer a fiscalização do objeto contratado, de acordo 

com o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, visando à observância do fiel cumprimento das 

exigências contratuais, o que não exclui a fiscalização e supervisão do objeto licitado por parte do 

contratado. 

O servidor designado pela CONTRATANTE deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências, 

e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou problemas observados. 

19 - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços. O Setor Responsável pela cotação 

de preço foi a Diretoria de Administração Geral, que o fez através do servidor. 

Santo Antônio de Jesus, ** de ** de 2022 .. 

Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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ANEXO li- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA, E A 
EMPRESA ................................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , 
portador da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa .................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr . 
.............................. , portador de documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. **-2022, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 
**-2022, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 
objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 
131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através 
dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação 
no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, especificados na Tabela prevista na Cláusula 
Segunda deste Contrato, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital 
do Pregão Presencial nº. **/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ _(_). 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 
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3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Câmara Municipal 
pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. A execução dos serviços será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por 
uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente 
identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo fixado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Para execução do serviço proceder-se-á na forma referida no Termo de Referência. 

'1 CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 07(Sete) 
meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através 
de celebração de termo aditivo ao pacto original. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato. respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 

cumprimento da Lei n.0 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 

(editais, avisos, etc.); 

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, 

sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às 

normas contidas na Lei nº 12.527/11; 

d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no 

edital de licitação e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do 

objeto do contrato firmado; 

n Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
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g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 

governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos 

serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência 
deste contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.º 8.666/93 e normas regulamentares 
pertinentes: Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 
estabelece o Edital, Termo de Referência e Contrato; 
a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso 
aos serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com as 
respectivas atribuições, a serem enviados no momento da celebração do contrato; 
b) Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 
c) Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde 
que devidamente identificados e no horário agendado; 
d) Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 
e) Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da 

~ apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 
D Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 
CONTRATADA; 
g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência 
e do Contrato; 
h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 
constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as 
providências cabíveis para a correção do que for notificado. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 1 O ( dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 
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li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

CLÁUSULA NONA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 

"-' último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante 
vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo 
Órgão de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 
mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 

31 



PODER LEGISLATIVO 
• ~ • 

1
,. . .,Climara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

;'\·t•:?-;Fi1~--,;.··i Estado da Bahia 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

1 O. 7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para o serviço será o preço ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

11.3. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

11.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 

._ .... 
J..:. 



&
\\i~m-tJJi' PODER LEGISLATIVO 

~ ~Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de .Jesus 
Estado da Bahia 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

l=-'-
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

~ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

~ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS SANÇÕES 

14 .1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Município e ser excluído 
no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
1. apresentação de documentação falsa; 
2. retardamento da execução do objeto: 
3. falhar na execução do contrato; 
4. fraudar na execução do contrato; 
5. comportamento inidôneo; 
6. declaração falsa; 
7. fraude fiscal. 

14.2. Para os fins do item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.0 8.666/1993. 

..,.., 
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14.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
14.3.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 
14.3.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.3.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima. 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante. pelo prazo 
de até dois anos; 
14.3.5 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 declarnção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
14 .4 .2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

14.7. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução total do seu objeto. 

14 .8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Presencial nº. ""/2022, constante do Processo Administrativo nº **/2022, bem como à 
proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 
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exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 

alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia - BA, em [data]. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Câmara Municipal 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO Ili • MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua 
................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 
ao Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº **/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 
( ) Que não possui a condição de microempresa. nem a de empresa de pequeno porte. 
() Que está enquadrado na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa 
e que não está incurso nas vedações a que se reporta§ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06. 
( ) Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 
pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
( ) para os efeitos do art. 30, Ili da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V· DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

................................................................... (empresa), inscrita no CNPJ nº ..................................... , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(ª) ..................................................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................ e do CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.0 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

{Identificação completa do representante da licitante}, como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

local, data 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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LICITANTE: 
, ___ 

END. COMERCIAL: 
CEP: 

INSC. ESTADUAL: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
DADOS BANCARIOS: 

ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2022 

·--·· 

1 FONE/FAX: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGAL: 

j UF: 

1 CONTATO: 

-

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor 
de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das 
Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e 
art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 
veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, 
conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

•, 

--~-----~- -- -·---•---- ------- .. ___ , 

~ E[------- __ P_R~POSTA D_E P~Ç_OS ___ ~ 

1 ~ 
ITEM . DESCRIÇAO 

01 

Serviço de hospedagem de portais/páginas 
na internet, provedor de conteúdo em meio 
digital, processamento de dados, produção 1 

de banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 
9. 755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131/09, Medida 
Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, 
CF/88, com divulgação de atos oficiais, 
através dos recursos tecnológicos 
supracitados, incluindo veiculações 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

mês 

1_ externa-s em Jornal de Grande Circulação L 
! no estado da Bahia, sob demanda da 

1------~: __ Câr!l§!ª_ M~u_n_ic~ip_a_l. _____ _ 
~ 1 VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 1: 

QUANTIDADE 

07 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

R$ 

j Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta : 
j licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos 1 

·1 sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos : 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

1 

preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. : 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da -Li 1 

10.520/02, do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do ' 
Pregão Presencial nº **/2022. 
RESPONSÁVEL-LÉ_G_A_L-DA_LI_C_IT-AN_T_E ___ _ 

______ , __ i_l_ 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

1 Sorna ele todos os ltc>ns par a os quais p.irlicipa a Proponente 

.. l() 
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1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara :M.u,iicipaí dê Santo }lntonio áe Jesus - tEstaáo áa tBaliia 

PORTARIA Nº 01/2022 
De 03 de janeiro de 2022 

"'Nomeia membros para compor a 

Comissão Permanente de Licitação, o 

Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 

o exercício de 2022 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais. em especial os art. 6º. XVI e 51 da Lei Federal nº 

8.666. de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/201 O, de 15 de 
dczcmbrn de 201 O e do art. 71º. IV e § l º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 

2002, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros parn compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

I - Membros efeti'rns: 

a) Rauph Araujo Ncri 

b) Rosimcirc Santos Silva dos Santos 

e) Antonio Melo dos Santos 

II - l\'lembros Suplentes 

a) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

b) Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ lº - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no 111ciso L alínea ··a·· deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comi~são, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso I, alínea "b" deste artigo. 

'Rµa :\!o.11111..r /,,sé ,t;, l'J1t.i,•.:fr.zu1i1. ,, .. .iS, ('.:11/1\l .',Ili/(' ;,l11f(IIIW ,{.• .kms. ,J,.1fi111 I (.'J:::/~ .,.,_5;-J-9()() 
C.W~/ 11. ~,. 1 L~5.?..~34. 1)()c11-.·,, / ·7d i,1\'.' (;'5,>363I-.L~75 
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1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara :M.unici.paí áe Santo }lntonio áe Jesus - fEstaáo áa mama. 

Art. 2º - Compete a Comissão Permanente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigihilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 4° - O petíodo de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo l º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2022. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, em 03 de janeiro de 2022. 

:FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

'81111 :U,w"r(lu.<r .fa ,l'J1\;i()_.'f1aú11•. n"58. Ce111n• .\11111,, ,:4mm,icl ,(r .Jesus, ,fufiia / CBP: 4•1 . .5i3-900 
C}ii}':J n. ': ·, i..~5.?.234 (){101-i",'! / ·ld 'far (15)36.H-.!575 
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Decretos 

Santo Antônio de Jesus 

DECRETO Nº 207, DE 23 DE JULHO DE 2009 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Altera o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril 
de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterado o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril de 2009, que trata 
do Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de julho de 2009. 

EUVALDO DE ALMEIDA ROSA 

Prefeito 

Lei exige que toclo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 
A Imprensa Oficial cumpre esse põpel. 

Imprensa Oficial 
a publicidade legal 

levada a sério 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PFNTL9/0F9URWEQBKHKXWG 
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Diário Oficial do 
MUNICIPIO Santo Antônio de Jesus 

ANEXO li 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1. 6 Material hospitalar, médico e de laboratório 

1. 7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1. 9 Oxigênio 

1.10 Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

2.4 Veículos automotívos em geral 

Quinta-Feira 
23 de Julho de 2009 

3 - Ano IV - Nº 587 

2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo, impressora e outros 
equipamentos eletrônicos 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1 Digitação 

2.2 Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1 Jornal 

3.2 Periódico 

3.3 Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PFNTL9/0F9URWEQBKHKXWG 
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4. Serviços de Assistência 

4.1 Hospitalar 

4.2 Médica 

4.3 Odontológica 

Santo Antônio de Jesus 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1 Ascensorista 

5.2 Auxiliar de escritório 

5.3 Copeiro 

5.4 Garçom 

5.5 Jardineiro 

5.6 Mensageiro 

5. 7 Motorista 

5.8 Secretária 

5.9 Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

1 O. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PFNTL9/0F9URWEQBKHKXWG 
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MUNICIPIO Santo Antônio de Jesus 

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale-Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

I~~ lfinHY..tlfif@fjpJ]@ l[@{n)i) @ 

l?l~ PJffi:9) lQ)í@rt@ ~] 
Aqui se exercita o princípio da autonomia. 

Nessa gestão a transparência faz parte do dia-a-dia. 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 

I
Sistemade 
mprensa 

Oficial 

Quinta-Feira 
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A Imprensa Oficial cumpre esse pape!. JUF • SlSTFMA DE IMPRENSA OFICIAL 
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Santo Antônio de Jesus 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 
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& 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete cio Prefeito 

DECRETO Nº 198, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

"Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, X, e 43, IV e 115 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, ambas do Ministério 
do Planejamento e Gestão. institui um procedimento mais célere e transparente no 
âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-prática; 

DECRETA: 

Art. 1°. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2°. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 
1 Portal de Compras Governamentais do Governo Federal 
(www.comprasgovemamentais.qov.br), Portal de Compras Governamentais do 
Governo do Estado da Bahia (www.comprasnet.ba.gov.br), Sistema de Licitações 
do Banco do Brasil (www.lícitacoes-e.com.br), Banco de Preços 
(w\Nw.bancodeprecos.corn.tJr), Banco de Preços em Saúde BPS 
(http://bps.saude.aov.br), Programa de Cooperação Técnica - PROCOT 
(http://www fns.saude.qov.br/visaoipesquisarEquípamentos.isf) e outros órgãos 
oficiais; 
li - pesquisa publicada em mídia especializada: sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
Ili - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 ( cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AMRL0/MKZ5O0NIK/WD4NDG 
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f Diúrio Oficial do 
MUNICIPIO Santo Antônio de Jesus 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

IV - pesquisa com os fornecedores. 

§ 1 ° No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 

Terça-feira 
11 de Abril de 2017 
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§ 2° No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a 
média ou o menor dos preços obtidos. 
§ 3° A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, que não o disposto no § 2°, deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente 
§ 4° No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 
diferenciem em mais de 180 ( cento e oitenta) dias. 
§ 5° Excepcíonalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequiveís ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Art. 3°. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 
cinco dias úteis. 

Art. 4°. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 5°. O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 

2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AMRL0/MKZ5O0NIK/WD4NDG 
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PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
;. Estado da Bahia 

A VISO DE LICITAÇ/\0 

O PRECiOEIRO DA C!\MARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
designando pela Portaria nº. O l /2022. de 03 de janeiro de 2022. faz saber a todos que possa 
interessar. qlic realizará a seguinte licitação: 

PREGJ\O PRESENCIAL Nº 06/2022 

OB.JETO: Serviço de hospedagem de portais/púginas na internet, provedor de conteúdo cm 
meio digital. processamento de dados. produção de banco de dados objcti,·ando o 

cumprimenln das Leis nºs 12.527/11. 9.755/98. 8.666/93 e 10.520/02. Lei Complementar 11" 

131 /09. i\1cdida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216. ~ 2º. CF/88. com divulgação de atos 
oficiais. através dos recursos tecnológicos supracitados. incluindo veiculações externas cm 
Jornal de Gnmdc Circulação no estado da Bahia. sob demanda da Cümara Municipal. ele 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -- Anexo 1. deste Edital e 
seus /\l)L'XOS. 

HORt\RIO: 09h00 
DATA: 0].0ú.2022 

Local das S(•ssõcs Públicas: SALA LICITAÇÍ\O. SITUADA NA RU/\ ivtANOEL JOSi'-: 
DA P/\IX/\0 ARAÚJO. Nº 58. SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ílAIIIA. 

Edit,tl: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Cúmara de 
Municipal. no endereço ww,v.camarasaj.ba.gov.br . de segunda a sexta-feira. nos horúri1.)S 
das 08h00 às 12h00. ou pode ser solicitado atn.1vL'S do c-111~1il 
1 icitacaucanwrasaj(úl.hotmai ! .com.Outras i nformaçõcs: A través do e-m.ii i 
licit:1(·tllH:a1J1arasaj((1)hotmail.com. ou por telcfonc/fox: 75-3631-6113. 

de maio de 202:2. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
designando pela Portaria nº. O 1/2022, de 03 de janeiro de 2022, faz saber a todos que possa 
interessar. que realizará a seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 

OBJETO: Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em 
meio digital. processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 
131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º. CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas cm 
Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia. sob demanda da Câmara Municipal. de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I. deste Edital e 
seus Anexos. 

HOR,.\RIO: 09h00 
DATA: 03.06.2022 

Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ 
DA PAIXÃO ARAÚJO. Nº 58. SANTO ANTÔNIO DE JESUS. BAHIA. 

Edital: O edital estaní disponível aos interessados no Portal da Transparência Cflmara de 
Municipal, 110 endereço www.camarasaj.ba.gov.br , de segunda a sexta-feira, nos horários 
<las 08h00 às 12h00, ou pode ser solicitado através do e-mail 
licitacaocamarasaj@hotmail.com.Outras informações: Através do e-mail 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. ou por telefone/fax: 75-3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus, 24 de maio de 2022. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. O 1/2022, de 03 de janeiro de 2022 



a PODER LEGISLATIVO 
Câmara tios Vereadores de Sa~1to Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço, visando à contratação de empresa para Prestação 
de Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 
12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-
2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos 
supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob 
demanda da Câmara Municipal, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: __________________________ _ 
CNPJ Nº ________________________ _ 
Endereço: ___________________________ _ 
E-mail: ____________________________ _ 

Cidade: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: ______________ _ 
CPF: __________ RG N º: ____________ _ 

Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.qov.br/ o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2022 .. 

______ , __ de ____ de 2022. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 7 5-3631-G 113 ou 
por e-mail licitacaocamarasai@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

R -
egoe1ro 

Portaria nº. O 1 /2 , de 03 de iro de 2022 
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•- Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de .Jesus 

~J.;;,~ 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

I · REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 14/12/2006, 
Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto 
Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 

11- ORGÃO INTERESSADO 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Ili- PROCESSO ADMINISTRATIVO 

37/2022 
IV· MODALIDADE 

Pregão Presencial nº 006/2022 

VI • TIPO DE LICITAÇÃO/ CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço 
VIII - RESERVA DE QUOTA ME/EPP 

D Sim !g]Não 

X· CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

XI· OBJETO 

V • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

□Sim 1g] Não 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO 

Parcelada 
IX· EXCLUSIVA ME/EPP 

O SIM 1g] NÃO 

Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet. provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento 
das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216. 
§ 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em 
Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, conforme especificações constantes neste · 
Edital e Anexos. ! 

XII • LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 1 

ENVELOPE~ l 
HORÁRIO: 09h00 1 

DATA: 03.06.2022 1 

Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58. SANTO; 
ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA 1 

1 

XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ! 
1 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de Santo Antônio de Jesus, alocadas na Câmara : 
Municipal, informadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. i 

t-------------------~-----------------·--·~----1 
XIV· PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO XV· AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO 

07 meses D Sim 1gJ Não 1 

1 

i ~------------------_.___________________ 
XVI· LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 1 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo Diretor de ! 

Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, di~mente, das 08h00min às 14h00min, na CÂMARA MUNICIPAL 
1

: 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL J~l.ºA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS. i 

BAHIA. pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: l~~caocamar saj@hotmail.co111 ··---------------l 
XVII - AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS ~'\&f)L_. __ \ \ . . \ 

aupIBauJo en , 
Pregoeiro 

Portaria nº. 01/2022, de 03 de neiro de 2022 

'----------------------------------------·-----------



PODER LEGISLATIVO 
. Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

O Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 01/2022, de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, levam ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Municipal 
nº 1.065 de 04/11/201 O, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, 
Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017e alterações posteriores 
de toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
seleção de propostas visando à contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de 
portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados. produção de 
banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9. 755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de 
Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, conforme especificações 
constantes neste Edital e Anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às 09H00MIN do dia 03.06.2022 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. 

~ 1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 

b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 

e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 

d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico b11ps_:;/(ljario.camarasaj.bu_.g<.>\IJJ1_~ , link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
e) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 

... 
. l 



PODER LEGISLATIVO 
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(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação da execução 
de serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, 
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
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IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social. 
ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 
alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 
as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 
instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 
Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
( Doeu mentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas 
e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 
2013 do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão 
ser apresentados apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de 
comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

5 
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4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 
(s} licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 
remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 
inclusive pelo correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 
no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 
devidamente aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 
respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
~ HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser 
apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 
credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 
sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, 
endereçado o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

6 
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7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 
e preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7 .3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

~ 7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ {reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
às especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

7. 7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 {sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7 .8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 
8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 
propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço global e as demais que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 1 O % {dez por cento), em relação à de menor preço Global. Na 
impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores 

7 
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propostas subsequentes a de menor preço Global, quaisquer que sejam os preços oferecidos. até o máximo 
de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances. um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 
e obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor minimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como 
variação entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

8 
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9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

10.1 . .A.s licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

l) 
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreencledor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
D prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
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10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 
empresa; 
b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, 
com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= ----------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= -----------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado 
por índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.4.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices contábeis 
solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

10.4 .8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos 
exigidos no item 10.4 b .. documentos relativos á qualificação econômio-financeira, em conformidade com o artigo 
28 da Lei Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 201 O; 

10.4 .8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais 
, não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação econômica -
financeira. de que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 04 de novembro de 
2010). 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado: 

11 
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b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério a Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1 O .11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11 .4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivada mente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 
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11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do 
competente contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 

~ prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 
da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade 
social (INSS). o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis. cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando
se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte. o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

1-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
~ II_PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14 .1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V 
deste Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 
9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data 
de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou 
índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável 
à Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 
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15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, no gabinete da Presidência, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
para análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

15. 7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
l = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= _I_ 

365 
I = 6/100 

365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1 = 0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
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comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17 .2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19 .3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.66ô/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. assegurada a prévia e ampla defesa. as 
seguintes penalidades: 
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1 - advertência; 

li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além 
de multa de 10% ( dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 
previstas em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste 
edital. 
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22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 
Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de 
Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22. 7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com obseNância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus. 24 de maio de 2022. 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 

Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, 

processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 

9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, 

§ 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 

veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara 

Municipal. 

2- JUSTIFICATIVA 

A contratação visa a promoção do acesso à informação, transparência administrativa, modernização e 

~ tornar eficiente as atividades da Administração Pública, em observância do art. 37, caput, da Constituição 

Federal e as normas contidas nas Leis Ordinárias nºs 4.320/64, 8.666/93, 12.349/10, 9.755/98, e, 

sobretudo, da 12.527/11, bem como, Leis Complementares nºs 101/01 e 131/09 e da IN do TCU n.º 28/99, 

para garantir a transparência e o pleno acesso aos atos oficiais emanados pela Administração Municipal 

atendendo ainda exigências, de ordem tecnológica, pelo Tribunal de Contas dos Municípios. 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1 ° do Decreto Federal n.º 5.504/2005. onde fica 

estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento 

de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de 

recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 

modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, 

sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em 

instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 

regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes. de igual 

modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

3 - OBJETIVOS 

Garantir o cumprimento de todas as exigências e boas práticas legais em todo o âmbito da publicidade 

oficial desta entidade, objetivando sempre a transparência de atos e informações aos cidadãos. 

4 · DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 

Considerando a necessidade de descrição precisa do objeto e observância à legislação constitucional e 

infraconstitucional, as especificações técnicas exigidas evidenciam-se como relevantes e razoáveis ao 

cumprimento da finalidade pretendida e a seleção da proposta mais vantajosa, por esta entidade. 
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EXIGÊNCIAS TECNOLÓGICAS 

Na contratação, o licitante/interessado deverá disponibilizar solução informatizada web, composta de site 

institucional, voltada exclusivamente à publicidade oficial e transparência da entidade, possibilitando o 

cumprimento de todas as exigências legais vigentes, contendo, todos os requisitos técnicos descritos nos 

itens abaixo, DE FORMA INTEGRADA que garanta uma navegação intuitiva e simples, tendo suas 

páginas redimensionadas dinamicamente de acordo com o tamanho de tela do dispositivo que esteja 

acessando (RESPONSIVIDADE), possuindo todas suas funcionalidades dispostas em uma única estrutura 

de site/menu raiz {SEM REDIRECIONAMENTO PARA OUTRO SITE/WEBSITE}. 

A solução informatizada deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes requisitos legais e 
tecnológicos: 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - 12.527/11, art. 8º, § 1 ° 
"Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: 1 - registro das 

competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 

atendimento ao público; li - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; Ili -

registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados." 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO-12.527/11, art. 8°, § 3° 

"Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes 

requisitos: 1 - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; li - possibilitar a gravação de relatórios 

em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto. de modo 

a facilitar a análise das informações; Ili - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em 

formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 

estruturação da informação." 

PORTAL 131 (RECEITAS E DESPESAS) 

LEI COMPLEMENTAR 101/2000, art. 48-A c/c L.C. 131/2009 

Ferramenta que permita a importação de dados contábeis, para a veiculação em tempo real, das receitas 

e despesas, de acordo com os incisos correspondentes das leis supracitadas: 

"I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 

despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número 

do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; li - quanto à receita: 

o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 

extraordinários." 

E-SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - ELETRÔNICO) 



~K:Ml!~V PODER LEGISLATIVO 
,,J~t~rCânwru dos Vereadores de Santo Antânio de Jesus 
~~'~ Estado da Bahia 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃ0-12.527/11, art. 10 

"Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos 

no art. 1° desta Lei. por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a 

especificação da informação requerida. § 2° Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 

alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet." 

Ferramenta eletrônica que possibilite a apresentação de pedido de acesso à informação, conforme art. 1 O, 

§ 2°, da Lei nº 12.527 /11, cumprindo os procedimentos relativos aos prazos (art. 11, da Lei nº 12.527/11) e 

recursos cabíveis (Seção li, da Lei nº 12.527/11 ). A solução deverá gerar alertas, informando aos seus 

usuários os prazos, de forma dinâmica, para resposta, prorrogação e recurso dos pedidos cadastrados, 

além de mostrar, em tempo real, relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 

recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. (art. 30, da Lei 

nº 12.527/11) 

CONTAS PÚBLICAS 

~ LEI N.0 9.755/98 c/c INSTRUÇÃO NORMATIVA DO TCU N.0 28/99. 

Ferramenta que permita classificar e divulgar os dados e informações elencadas no art. 1 º, da Lei N.0 

9.755/98 c/c Instrução Normativa do TCU N.º 28/99, de forma que possibilite a consulta por natureza de 

conteúdo. 

IMPRENSA/DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Ferramenta que permita o envio e classificação (secretaria/setor, natureza e etc ... ) de matérias que irão 

compor o conteúdo das edições do diário oficial desta entidade. 

A solução deverá permitir ao usuário a geração automatizada e em tempo real do arquivo de Diário Oficial, 

em formato de armazenamento de longo prazo (POF/A-1 B IISO 19005-1 ), com certificação digital ICP

BRASIL (MP nº 2.200-2/01 ). 

A solução ainda deverá tornar pesquisável todo o conteúdo do diário, mesmo nos casos de matérias em 

formato de imagens, por meio do recurso de OCR - OPTICAL CHARACTER RECOGNITION, de forma 

instantânea atendendo a uma exigência, por parte do Tribunal de Contas dos Municipios, tornando 

pesquisável 100% das informações publicadas. 

Todas as matérias deverão estar relacionadas em sumário interativo (navegável), organizados no minimo 

por secretária/setor, com o intuito facilitar a localização de informações, de forma objetiva (lei 12.527/11, 

art. 8°, § 3°, 1). 

Os diários gerados deverão possuir QR CODE com o intuito ele verificar sua autenticidade e servir de atalho 

para download. 

A solução ainda deverá disponibilizar a seus usuários a relação de matérias enviadas, indexadas por data 

de envio e de publicação e a possibilidade de pesquisar por palavra-chave. 

A solução deverá permitir a solicitação de publicações dos atos oficiais em Jornais de Grande Circulação 

no Estado, de acordo com as exigências contidas nas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, tendo sua publicação 

disponibilizada no site institucional de forma automática para consulta. 

LICITAÇÕES 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃ0-12.527/11, art. 8°, § 1°, IV 
Ferramenta que permita divulgar todos os procedimentos licitatórios, contendo informações sobre a data 

de realização dos certames, modalidade, objeto, valor de referência, relação de participantes vencedores 



com seus respectivos contratos na íntegra, além de disponibilizar seus editais e processos administrativos 

de forma completa, disponíveis para download. 

5 - DESCRIÇAO E DETALHAMENTO (QUANTIDADES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QT. 

Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet. provedor ele 

conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco 

de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 

1 
8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 

Mensal 07 
2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através 

! dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas 
l 

1 em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia. sob demanda da 1 1 

L __ \ Câmara Municipal ___ __ ___ ~:-~ J----
6 - DOS CUSTOS ESTIMADOS 

O valor global estimado para gastos com todos os itens objeto da presente contratação é de RS 28.000,00 

(Vinte e oito mil reais). 

7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa licitante deverá apresentar: 

Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em norne da 

empresa, com quem tenha firmado contrato, cujo objeto seja compatível com a prestação de serviço de 

hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de 

dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9. 755/98, 8.666/93 

e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°. CF/88, com 

divulgação de atos oficiais. 

8 · DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: 

'1-· As propostas das empresas licitantes, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste 

termo de referência, serão julgadas pelo critério de julgamento de menor valor global anual. 

9 -VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta apresentada deverá ser válida por 60 (sessenta) dias. 

10- CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser de pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto e 

que atendam as condições exigidas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 07 (Sete) 

meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através 

de celebração de termo aditivo ao pacto original. 
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12 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA terá 72 horas úteis para iniciar os serviços, a partir da data de assinatura do contrato. 

O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 72 horas úteis, mediante pedido 

expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE. 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.0 8.666/93 e normas regulamentares 

pertinentes: 

Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece o 

Edital, Termo de Referência e Contrato; 

a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso 

aos serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com 

as respectivas atribuições, a serem enviados no momento da celebração do contrato; 

b) 

c) 

d) 

e) 

o 

g) 

h) 

Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 

Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde 

que devidamente identificados e no horário agendado; 

Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 

Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da 

apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 

Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 

CONTRATADA; 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência 

e do Contrato: 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 

constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as 

providências cabíveis para a correção do que for notificado. 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 

cumprimento da Lei n.º 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 

(editais, avisos, etc.); 

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução. bem como, funcionalidades acima descritas, 

sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às 

normas contidas na Lei n º 12.527 /11; 

d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no 

edital de licitação e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do 

objeto do contrato firmado; 

O Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
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g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 

governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos 

serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

II_PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

16- CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, um relatório discriminando todos os serviços 

realizados no mês anterior. 

A CONTRATADA realizará pagamentos mensais por ordem de crédito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente, contado da data de apresentação de 

Notas Fiscais acompanhadas do respectivo relatório de atividades e certidões que se façam necessárias, 

o qual deverá ser aprovado pela CONTRATANTE. 

O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no 

pagamento. sem qualquer penalização ou atualização monetária. 

Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será 

devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 1 O (dez) dias para o pagamento, a contar do 

recebimento pelo Setor de Protocolo. 

A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, estaduais 

e municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato. 

O descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA facultará o CONTRATANTE a 

retenção dos pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando qualquer índice de 

correção monetária aos valores retidos. 

Em nenhuma hipótese, ocorrerá a antecipação de pagamento para viabilizar o cumprimento do objeto 

contratado. 

Na hipótese de o dia do pagamento coincidir com feriado bancário, este será realizado no primeiro dia útil 

seguinte. 

Estão inclusos na remuneração dos serviços contratados todos os insumos e tributos, inclusive 

contribuições fiscais e parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste contrato. 
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Qualquer despesa não comprovada, realizada sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE ou 

que não obedeça às condições aqui estabelecidas não será ressarcida. 

18 - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE designar um servidor para exercer a fiscalização do objeto contratado, de acordo 

com o estabelecido no artigo 67 da Lei n.0 8.666/93, visando à observância do fiel cumprimento das 

exigências contratuais, o que não exclui a fiscalização e supervisão do objeto licitado por parte do 

contratado. 

O servidor designado pela CONTRATANTE deverá manter anotações e registros de todas as ocorrências, 

e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou problemas observados. 

19 · MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços. O Setor Responsável pela cotação 

de preço foi a Diretoria de Administração Geral, que o fez através do servidor. 

Santo Antônio de Jesus, 24 de maio de 2022 .. 

Ferna~nceição 

Diretor Administrativo 
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

DE 
PARA 

EMPRESA 
EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA, E A 
EMPRESA ................................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , 
portador da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa .................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr . 
.............................. , portador de documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 006-2022, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 
037-2022, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 
objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 
131 /09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais. através 
dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação 
no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, especificados na Tabela prevista na Cláusula 
Segunda deste Contrato, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital 
do Pregão Presencial nº. 006/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ _{_). 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 
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3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Câmara Municipal 
pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. A execução dos serviços será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por 
uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente 
identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo fixado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Para execução do serviço proceder-se-á na forma referida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 07(Sete) 
meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através 
de celebração de termo aditivo ao pacto original. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 

cumprimento da Lei n.0 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 

(editais, avisos, etc.); 

c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, 

sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às 

normas contidas na Lei nº 12.527/11; 

d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no 

edital de licitação e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do 

objeto do contrato firmado; 

D Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
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g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 

governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos· 

serviços; 

j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência 
deste contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.º 8.666/93 e normas regulamentares 
pertinentes: Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 
estabelece o Edital, Termo de Referência e Contrato; 
a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso 
aos serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com as 
respectivas atribuições, a serem enviados no momento da celebração do contrato; 
b) Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 
c) Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde 
que devidamente identificados e no horário agendado; 
d) Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 
e) Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da 
apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 
D Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 
CONTRATADA; 
g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência 
e do Contrato; 
h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 
constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as 
providências cabíveis para a correção do que for notificado. 

CLÁUSULA OITAVA· DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 1 O (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 
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li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

CLÁUSULA NONA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 

~ último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante 
vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo 
Órgão de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 
mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
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10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para o serviço será o preço ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

11.3. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

11.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= _I_ 

3ú5 
I = 6/100 

365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

14.1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Municipio e ser excluído 
no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das 
multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
1. apresentação de documentação falsa; 
2. retardamento da execução do objeto; 
3. falhar na execução do contrato; 
4. fraudar na execução do contrato; 
5. comportamento inidôneo; 
6. declaração falsa; 
7. fraude fiscai. 

14.2. Para os fins do item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
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14.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
14.3.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 
14.3.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.3.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo 
de até dois anos; 
14.3.5 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14 .4 .1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
14.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

14.7. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução total do seu objeto. 

14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Presencial nº. 006/2022, constante do Processo Administrativo nº 37/2022, bem como à 
proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 
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exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 

alínea 11d\ da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia - BA, em [data]. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Câmara Municipal 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo) 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO Ili· MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua 
................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 
ao Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº 006/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV· MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 
( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
() Que está enquadrado na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa 
e que não está incurso nas vedações a que se reporta§ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06. 
( ) Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 
pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
( ) para os efeitos do art. 30, Ili da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação . no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 



ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

................................................................... (empresa), inscrita no CNPJ nº ..................................... , por 
intermédio de seu representante legal o(a} Sr(ª} ..................................................... , portador(a} da Carteira de 
Identidade nº ............................ e do CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito} anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis} anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

local, data 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 

-· 

INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
DADOS BANCARIOS: 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

1 FONE/FAX: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGAL: 

1 UF: 
1 CONTATO: 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor 
de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das 
Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e 
art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 
veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, 
conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

1 

: 

1 

- ---~-' 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 

_____ _(_ ____ . --------~----'-M_E_DI_DA __ _ 

01 

1 Serviço de hospedagem de portais/páginas 
'I na internet, provedor de conteúdo em meio 

digital, processamento de dados, produção 
l de banco de dados objetivando o 

cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 
9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar nº 131 /09, Medida 
Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, 
CF/88, com divulgação de atos oficiais, 
através dos recursos tecnológicos 
supracitados, incluindo veiculações ! 

1 

I externas em Jornal de Grande Circulação i 
~ estad.o ~ª. Bahia, sob demanda da i 

C§__íl_l_§!!'~ rv,urnc1pal. 1 

mês 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

--------- __ , _______ --4-----· 

07 R$ R$ 

_j 

VALOR TOTAL R$ 1 

--~--·-·-] -··-··-·--- . --------------
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 1: 

\ Declaramos. que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto destã-:i 
i licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos ! 

1 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas . 
· inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
1----------------------------------------·--· -·- ' 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei; 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão Presencial nº 006/2022. 

-----~---- ---· --···. -·-·--··----·-·---

i RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
i ---------·-' __ /_/_ 

!LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

1 SomJ de todos o~ ltt•n~ para os quais partic1p.i a Proponente 
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ALTERAÇÃO POR T.RANSFORMAÇÃO DE MICR.OlEMPRIEENDEDOR lfNDllVIlllllJAL EM 
SOCIE11lAID>E LTDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 

RODRIGO BARBOSA lDA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/01/1993, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 053.874.125-27, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1512660698, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA .. BA, 
residente e domiciliado(a) no( a) Rua Nova Brasília 162 - São Benedito -Santo Antonio de Jesus - Bahia> CEP: 
44441534, titular do microempreendedor individual ROD.IRD.GO BARBOSA :OA SllLV A 05387412527, com 
sede na RUA NOVA BRASILIA, 162", SÃO BENEDITO- SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA CEP: 
44573-400, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob NIRE 29806255166 e no CNPJ 
sob nº 30.016.264/0001-02,. com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
transforma seu registro de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, 
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio: 

CLÁUSULA 1° - Fica transfom1ado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA .. sob o nome empresarial 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA:, com sub
mgação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do 
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos 
a seus credores e mantendo os ml>veis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de 
espécie alguma. 

CLÁUSULA 2 ª - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA NOVA 
BRASÍLIA 162 - SÃO BENEDITO SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA CEP: 44441534. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA 3º - RAFAlEL DE ANDRADE DIAS admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 2S/11/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 044.596.125-26, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
1355629101, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA> residente e domiciliado(a) 
no(a) Caminho Um Urbis lV S/N -Nossa Senhora das Ch'aças- Santo Antônio de Jesus- BAHIA, CEP: 44444-

412. 

OBJETO SOClfAlL 

CLÁUSULA 4ª - A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

o DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
• CUSTOMIZÁVEIS; 

ci CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
o TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
i&1 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO" 

CUSTOMIZÁ VEIS. 

<CNAEFlISCAL 

~ 6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁ VEIS; 

Jij!r 
Certifico o Registro sob o 11º 2920486709·1 em 04/02/2021 /4 
Protocolo 219750432 de 02/02/2021 
Nome da empresa DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA NIRE 29204867091 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx kJ 
Chancela 230097602637849 k.._V. 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2021 í),.. D (:\ 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral I/V'à-4 f1 ~~ \:__ y 



AL 1ílERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE MICROEMIPREIENDEDOR INDIVIDUAL EM 
SOCilEDAIDE LTDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 
o 6204000- CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
Q 6311900 .. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO 'E 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET~ 
<B 6203 l 00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DR COMPUTADOR 

NÃO-CUSTOMIZÁ VEIS. 

CLÁUSULA 5u - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 40.000:-00 (Quarenta Mil) reais~ 
subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor 
de R$ 1~00 (um) real cada uma, cujo o aumento é totalmente subscrito e integralizado~ neste ato .. pelos sócios. 

Parágrafo Único: Em decorrencia do aumento do capital social fica assim distribuído entre os sócfos: 

RODWGO BARBOSA DA SJIL V A, com 20.000 (vinte mil) quota~, perfazendo um to1al de R$ 20.000,00 
(vinte mil l'eais) inte&'fali;r..ado; 
RAllt.,AEL ID>E ANU)JRADE DJIAS,. com 20.000 (vinte mil) quotas, perfa?..endo um total de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) integralizado. 

1D CLÁUSULA 6" - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tcrccii:os sem o 
consentimento do(s} outro(s) sóoio(s), a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição, se postas à venda, fom1alizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita uo valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 711 
-· O acervo desta empresa no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil) reais!) passa a constituir o 

capital da Empresa Limitada mencionada na cláusula primeira. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 8tl - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENl'E a(o) Sócio(a) RODlUGO 
BARBOSA DA SILVA e ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RAFAEL DE ANID>RADE D.D.AS com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciahnentc, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no e11tanto., fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

.obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros=- bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do(s) oulro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA g:t - O administrador declara, sob ac:; penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade., por len especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ori contra a economia popular~ contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênc.ia, contra as relações de consumo. fü 
pública ou propriedade. 

CLÁUSULA l 0'1-.Fica resultantes eleito o foro de SANTO ANTONIO DE JESUS-BA pura o exerc.foio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 

fofr 
Certifico o Registro sob o nº 29204867091 em 04/02/2021 
Protocolo 219750432 de 02/02/2021 ~ 
Nome da empresa DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L.TDA NIRE 2920'1867091 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx ~ 
Chancela 230097602637849 /\.:_, 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2021 •. O (A) 
por Tiana Regila M G de Araújo M Secretária•Geral ~,l/JP ~.... ~\ 



All./I'~~RAÇÃO POR TJRANSFORMAÇÃO JI)E MlrCRO:G}:MPAUi:ENilllEDOR lN.DKVH)VAL Jrn.-i 
SOCIEDADE LTDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE LIMITADA~ cürn e 
teor a seguir: 

C()N1l'RATO DE: CONS'ii'ITUIÇÃO POR TRANSNi'ORMA1çAo DE lVHClR()'iIT;IVKllT•if.tE,.~r-nnE-!L\< S:.fl·~ 
iNDiV]JDUAL EM SOC'IEDAJD>JE 1L TDA 

DOISRSERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA D.E SISTEMA. L'TDA 

RODIDGO iflARBO§A DA SI(LVA~ nacionalidade BRASILEIRA. nascido em 09í01/1993 .. CASADO r.~,s.: 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS~ EMPRESARIO~ CPF ~º 053.874.125-27~ Ci\RTElRA DF 
IDENTIDADE nº 1512660698:. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA P(JBLIC:i\- - H/-...., 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Nova Brasília 162 - São Bene.dito -Santo Antonio de .lcsus-BahiR Cfi.P: 
4444 l 534~ BRA.SH .,. 

iRAFAElL i)Yi: ANDRADE 11.llIAS admitido neste ato, nacionalidade BRASU.,EIR.l\.~ nascido cm 25/1 i/: 9,:,: i 

SOLTEIRO, EMPR.ESAR!O, CPF 11'1 044.596.125-26, CARTEIRA DE IDENTIDADE rf I 3:.556291 o-;, (\tg:'i,: 

t.~xpedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domicHiado(a) no{a) Carninhrt! , :r.-; 
"'Urbis IV StN -Nossa Senhora das Graças ... Santo Antônio de Jesus- BAHIA~ CEP: 44444-4 ·12~ BRASH .. 

Resolvem na forma abaixo, trazei· seu CONTRA TO SOClAL na íntegra: 

CY....,ÜJSU:ILA F 1 A súdedode girará soh o nome empresarit1f DOJ8R SERVIÇOS DE DESENV()LVfíq2-:'. ... : .. ; <, 
E CONSULTORIA _DE SISTEMA LTDA, e terá sede na RU/1.1. t,XüV.1\. BR.1\SÍJ.JA. l 6:2. - S/., ::J P,L;t',· , · : . 
SANTO AJ\1TON10 I)E JESUS - BA.IHA CEP: 44441534. 

CLAUSULA 2:1 O capital social~ é de R$ 40.000:-00 (Quarenta Mil) reais, subscritos e integrafü.c:n(lü:: Gt: 

m.oeda con-entc do pais e divididos em 40.000,00 (Qual't!nta Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) reai ~-·ad~. 
uma~ ink~grnlüzndas neste ato pelos sócios: 

R{lOlRl!GO Yl}~.H.lIBOSA UrA SlLV A, 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.00l\.üO (vinh" ruit J_\';.1 P,; ;· 

n.1-\lFAEL ff1E éh.NtmADE ])IAS., 2.0.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000~00 (vinte mH n:~~ú:;): 

CL.ÁilJSULA Y O oi)jeto serú: 
0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COl\·1.PUTAI)üR 

CUSTOMIZ.l\ VEIS; 
e COl'-fSULTORIA EM TECNOLOGIA DA JNFORMAÇÃO; 
0 TRAT.1\MENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇli.O E SER VfÇOS 

DE HOSPEDAGE:M NA INTERNET~ 
"" t)ESEJ,íVOL '\/TMENTO E LICENCIAMENTO DE PROG·RAM .. A.S DE COfv1PU I'ADt")k :--(J\.,J 

CUSTOlVlIZA ·vElS. 

6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COI\.JPUTh.DOh 
ClTSTOlVH?,AVE:iS; 
62ü4ü00- COI,TSULTORL-\ EM TECNOLOG.IA DA INFOR1\1AÇÃO; 
63 l 1900 "'TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLlCAC)\.(: F 
Sr.~R"\llÇ(}S DE HOS:PEDAGEM N.A INTERNET:: 

Certifico o Registro sob o n" 29204867091 em 04/02/1021 
Protocoío 219750432 cte 02/02/2021 
Norne lia empresa DOISR SE:RVICOS DE DESENVOL\/IMEf\ffO E :_:'.OHSULTO!.:Cli\ UE 3if:iff::MA :..TC1-, \!,~Y 
t":ste documento pode ser •Jeriflcado <~m http:i/refJin.jLt°'~eb.ba.yov.brii\UTENTICi-\Ci•.OC,X:U::íUH(V:.ih.: -r::r,;;·1c,.'<r :'· .·• :-!';., 

-;~r:;:i1 !C{➔ia 230097602637049 

E: sta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04i021;w2·1 
~•or Tiami R"":[.Jíla M G de Araújo ~ Secretária-Geral 



AJL''lf.lf•:UAÇ ÃO POR TRANSJF'ORM....\.ÇÂO .DE MICROEl\llPR.lEENDEDOR fíNHJ!fVU)íUAL lF;i'i.:ti 
SOCIEDADE L'lllA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 05387412527 
6203lü0 ~ .DESENVOLVUv1ENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMVUTADOf1: 
i>.lAO-CUS'T'C>tvIIZÁ VEIS. 

CLÁUSULA 4" A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CJLÁllJSULA 5:i A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) ROUPU(;(} 
BAIRIBOSA DA SJl.l.,VA e ISOLADAMENTE u(o) Sócio(a) JRAFAEL DE ANDHADE DIAS ,x~rn u::; 
poderes e atribuições de re_presentação ativa e passiva na sociedade, judicial e ti;xtr~judicfalmente, 1mdt.:;'s.ldo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre d.e interesse da soci~dade, autorizudv o m;n do 
nome emprcsurial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao intcrnsse social ou ;1:--t:; 1'i'rn{T 

-obrigaçôes seja em favor de qualquer dos cotistos ou de tetccirns .. hem conH> f>nera, üu alienar lK·:i:->: !r::•, ,·. ,.;:.,: 

d.a süciedude, sein autorizaçfio do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSlJLA fri Ao ·Mrmino de cada exercício soda!, em 31 de dezembro~ o adminü~trndor prestara c, ,nr;v; 
jtistificadm, d0 sua administração, procedendo â elaboração do inventário, do bakmço patrirnonial e do h:,!Lff!Ç~_-. 
dt:;, resultado t:confünico, l~abendo ao sócio as perdas ou os lucros apurados. 

~CLAUSULA TA Sú(;iedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fochar filial ou outra dependência, mei.fümk 
alteração eontr::rtual assinada pefo sócio-. 

,i:2'.L...\USULA W O(s) Adtninistrador (es) declara(m), sob as penas da lei~ de que não está(fao) knp..::lfü}L-;.:. j.;:'.'. 

exercer a i.tdmini.straçâo da sociedade, por lei especial, ou crn virtude de condenação r.m.n-1imd • .Ju 1>:c1: .:.;,:: 
~-:ncontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, a-inda que temporariamente, o acesso a (:argo::.; púl:,Lc,,s:. 
ou por crime fülimentar, de prevaticação, peita ou suborno, conc.ussão, peculato~ ou contn.1 H e1.'.0::i.l·;;n;,:; 

popular~ cünUm o sistema füumceiro nacional:- contra normas de defesa da concon·ência. conh:a as r,::.la~J,!:;:, d;;: 
f.!Onsumo~ fü pública~ ou a propriedade. (i-art .. 1..0U, § lº, CC/20ll2) 

•CLAUSULA 9:1 O forn para o exerddo e o cumprimento dos direitos e obrigw;ôe~ rcsultanú~~ :J,. ;,.-,,,1<;:,.1. ·. 

;:-;ocia1 p0rrnmh::(~e em :-; 1-\'NTO ANTONIO DE JESUS-BA. 

SAt,rro /\.l'~JTON.10 DE JESUS-BA, 30 DE JANEIRO DE 202 i 

c~rbtir.:) o i:~egistro 8ob o nº 29204867091 em 04/02/2021 

Prorocoh.:i 219750432 de o;~i02/2021 ~ 
Norm:; ü11 empres::i DOISR SERVICOS OE DESENVOLVIMENTO E: CONSULTOl~I,\ D[ SISTEMA LTDr. f,JH=::!:· '.~.<iU<:;r:,.<,: 
Este do~umento pode ser v,~rificf'ldo em http·f/regin.juceb.ba.qov br!/.\UTENi!CACAODGCUMf~NTOSí/1.i/T Et .. ;T<·,,: .. , .. :.~. ic': .-: 
Clidl icei a 2:~009·,602637849 G .. 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinêlda em 0,4/02/20::?1 ~ íAl 
por nana Regtla M G de Araújo - Secretária-Geral · é / '-..\ . ',~ JJ\__,,t-
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DOISR SERVICOS DE DESENVOL VTMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

ANEXO Ili - CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

A DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LIDA 

CNPJ, nº 30.016.264/0001-02, com sede à Santo Antônio de Jesus, neste ato representado pelo 

(s) sócio, Rodrigo Barbosa da silva, Brasileiro, t 512660698. 05387412527, casado, Analsita de 

sistemas, Rua nova Brasili - 162 - São Benedito - Saj - BA pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (cs) o Senhor (a) Rodrigo Barbosa da silva, 

Brasileiro, casado, Analista de sistemas, portador do Registro de Identidade nº 1512660698, 

expedido pela SSP-BA. devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº 053.874.125-27, residente à ma Rua Nova Brasilia, São Benedito - Santo 

Antônio de Jesus - BA, nº 162 como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 

ao CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 006/2022, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances. 

negociar preços e demais condições, confessar, desistir, finnar compromissos ou acordos. 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente dando tudo como bom, finnc e valioso. 

Santo Antônio de Jesus - BA 03/06/2022 
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DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA 

CNPJ: 30.016.264/0001-02 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

A DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 
CNPJ, nº 30.016.264/0001-02, com sede à Santo Antônio de Jesus, neste ato representado pelo 

(s) Rodrigo Barbosa da silva, 1512660698, 05387412527, casado, Analsita de sistemas. Rua 

nova Brasili - 162 - São Benedito - Santo Antônio de Jesus - BA. em cumprimento ao 

Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as infom1ações 

e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. e ainda: 

Para os fins do tratamento düerenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 

123/06, declaramos: 
( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

(x) Que está enquadrado na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

( ) Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

empresa de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4º do art . 

3º da Lei Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
( ) para os efeitos do art. 30, m da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo 

diploma. 

(x) para os efeitos do § Jº do are. 43 da Lei complementar nº 123/06. haver restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 

não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art 81 . 

Santo Antônio de Jesus - BA 03/06/2022 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA - 053.874.125-27 
DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMALTDA

CNPJ :30.016.264/0001-02 
:---- -~.,. 

/ oo,sR SERV1cos --, 
DESE"-'VOI DE I 

CONSULTOR·. 
0
-~IMENTo E 

3 li"\ - SfST•·u11 o o 16 ·- .:..,..,,r, Lf!)A. 

.· -264/0oo1~or1, 
n . ,,,,,a Bras;r · '• 'ª· 162 • sao ben . 

44441534 edtto • Cfl.•: L .. • Santo Antonio de Jesus . B,\ 

.. J 



DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

Rodrigo Barbosa da Silva como representante devidamente constimído de DOISR 

SERVICOS DE DESENVOLV1MENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LIDA, CNPJ, nº 

30.016.264/0001-02 doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 

licitatório acima identificado, declaro, sob as pena~ da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brac;ileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 

~ por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte. direta ou indiretamente, 

ínfonnado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa~ 

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

infonnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação. por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pesso~ influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 

ou em parte. direta ou indiretamente. informado. discutido ou recebido de qualquer integrante 

do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

~ poderes e informações para firmá-la. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 03/06/2022 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO RIA DE SISTEMA 
LIDA - CNPJ: 30.016.264/0001-02 
Representante legal: Rodrigo Barbosa da Silva 
CI: SSP-BA e CPF: 053.874.125-27 

Instrumento de outorga de poderes: 29204867091 

DOISR SERVICOS DE 7 
DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTOR!,; OE SIST~M/. LfUA 

30.016.264/0001 .. 02 
F': i ll')Va Brasilla, 162 • São bt!nedito • Cé ~: 

44441534 
Santo Antonio de Jesus • BA 

... J 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LTDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/01/1993, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 053.874.125-27, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1512660698, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA • BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Nova Brasília 162 - São Benedito -Santo Antonio de Jesus- Bahia> CEP: 
44441534, titular do microempreendedor individual RODRIGO BARBOSA DA SILVA 0S387412527, com 
sede na RUA NOVA BRASILIA, 162ª, SÃO BENEDITO - SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA CEP: 
44573-400, registrada na Junta Comercia] do Estado da Bahia - JUCEB, sob NIRE 29806255166 e no CNPJ 
sob nº 30.016.264/0001-02, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
transforma seu registro de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, 
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRA TO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio: 

CLÁUSULA 1 ª - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMIT AD~ sob o nome empresarial 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, com sub
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do 
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos 

(F[ · ·. a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de 
W espécie alguma. 

CLÁUSULA 2 ª - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA NOVA 
BRASÍLIA 162 - SÃO BENEDITO SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA CEP: 44441534. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA 3º - RAFAEL DE ANDRADE DIAS admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 25/11/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 044.596.125-26, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
135562910 J, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA~ residente e domiciliado(a) 
no(a) Caminho Um Urbis IV S/N -Nossa Senhora das Graças- Santo Antônio de Jesus- BAHIA, CEP: 44444-
412. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 4ª - A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

• DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁ VEIS; 

• CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
• TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 

• DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO
CUSTOMIZÁ VEIS. 

CNAEFISCAL 

• 6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁ VEIS; 

~ 
Certifico o Registro sob o nº 29204867091 em 04/02/2021 

~ 
IUCIEB 

Protocolo 219750432 de 02/02/2021 i 
Nome da empresa DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA NIRE 29204867091 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LTDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 
• 6204000- CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
• 6311900 .. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
• 6203100 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

NÃO-CUSTOMIZÁ VEIS. 

CLÁUSULA 5ª - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil) reais, 
subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor 
de R$ 1,00 (um) real cada uma, cujo o aumento é totalmente subscrito e integraliz.ado, neste ato, pelos sócios. 

Parágrafo Único: Em decorrencia do aumento do capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA, com 20.000 (vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) integralizado; 
RAFAEL DE ANDRADE DIAS, com 20.000 (vinte mil) quotas, perfa7..endo um total de R$ 20.000,00 (vinte 

~ mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA 6° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedida.e:; ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s} outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado> em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 7° -O acervo desta empresa no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil) reais, passa a constituir o 
capital da Empresa Limitada mencionada na cláusula primeira. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 8ª - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RODIUGO 
BARBOSA DA SILVA e ISOLAD~NTE a(o) Sócio(a) RAFAEL DE ANDRADE DIAS com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

~ obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros:, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

1 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA ~ - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade., por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede., ainda que temporariamente., o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLÁUSULA 1 oa -Fica resultantes eleito o foro de SANTO ANTONIO DE JESUS-BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LTDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE LIMITADA, com o 
teor a seguir: 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LTDA 

DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/01/1993, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 053.874.125-27, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1512660698, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Nova Brasília 162 - São Benedito -Santo Antonio de Jesus -Bahia, CEP: 
44441534, BRASIL. 

RAFAEL DE ANDRADE DIAS admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/11/1991, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 044.596.125-26, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1355629101, órgão 
expedidor SECRET ARlA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Caminho Um 

'1 Urbis IV S/N -Nossa Senhora das Graças• Santo Antônio de Jesus- BAHIA, CEP: 44444-412, BRASIL. 

Resolvem na forma abaixo, trazer seu CONTRA TO SOCIAL na íntegra: 

CLÁUSULA 1 ª A sociedade girará sob o nome empresarial DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO 
E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA, e terá sede na RUA NOVA BRASÍLIA 162 - SÃO BENEDITO 
SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA CEP: 44441534. 

CLÁUSULA 2ª O capital social, é de R$ 40.000,.00 (Quarenta Mil) reais, subscritos e integralizados em 
moeda corrente do pais e divididos em 40.000,00 (Quarenta Mil) quotas, no valor de R.$ 1,00 (um) real cada 
uma, integralizadas neste ato pelos sócios: 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA, 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
RAFAEL DE ANDRADE DIAS, 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

CLÁUSULA 3ª O objeto será: 
• DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZÁ VEIS; 
• CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
• TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
• DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO

CUSTOMIZÁVEIS. 

CNAEFISCAL 

6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁ VEIS; 
6204000- CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
6311900 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE L TDA 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 
6203100 • DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
NÃO-CUSTOMIZÁ VEIS. 

CLÁUSULA 4ª A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RODRIGO 
BARBOSA DA SILVA e ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) RAFAEL DE ANDRADE DIAS com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA 6° Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os lucros apurados. 

~ CLÁUSULA 7ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA 8ª O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. {art. 1.011, § lº, CC/2002) 

CLÁUSULA ga O foro para o exercício e o cumprimento dos clireitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece em SANTO ANTONIO DE JESUS-BA. 

SANTO ANTONIO DE JESUS-BA, 30 DE JANEIRO DE 2021 

J RAl•'AEL DE ANDRADE 
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. 02/06/2022 23:58 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 
'-

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 30.016.26410001-02 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OOISRSISTEMAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzávels 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

DATA DE ABERTURA 

22103/2018 

62.03·1•00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels 
62.04-0•00 - Consultoria em tecnologia da Informação 
63.11-9.Q0 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
R NOVA BRASILIA 

1 CEP 
44.441-534 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO BENEDITO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@DOISRSISTEMAS.COM.BR 

1 = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

162 

1 MUNICÍPfO 
SANTO ANTONIO OE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 8277-1368/ (75) 8889-0006 

~ 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/03/2018 

1 MOTIVO DE SITWlçÂO CADASTRAL 

"' 1 =O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 23:58:11 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 
LTDA {MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 
Certidão nº: 16464107/2022 
Expedição: 24/05/2022, às 13:23:13 
Validade: 20/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

~ Certifica-se que DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 
SISTEMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inseri to (a) no CNPJ sob o n º 
30.016.264/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n t e rn e t ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO UA BAHIA Emissão: 24/05/2022 13:21 

.. _·...- SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20222324565 

RAZÃO SOCIAL 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

175.564.960 30.016.264/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/05/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00:33 do dia 26/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2022. 
Código de controle da certidão: 1933.22A4. 76A7 .OE35 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 2692/2022 

Passada de acordo com o pedido. do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 1590000838 

Endereço: 

RUA NOVA BRASILIA, 162 

Bairro: CEP: Município: 

SÃO BENEDITO 44441534 SANTO ANTONIO OE JESUS 

C.N.P.J. 

30.016.264/0001-02 

UF: 

BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros. não constam débitos para a empresa supra citado. que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima 1dent1f1cado. ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está cond1c1onada a verificação de sua autenticidade na Internet. nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
22/03/2022 

Lod1qo de Controle da Cert,dã:l 

87826.2692 .20220322 .N .40 .48 73 702 



02/06/2022 23:53 Consulta Regularidade do Empregador 

..____li ______ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

:30.016.2b4/0001-01 

DOISR SERVICOS !)E DESENVOLVIMENTO E CONL DE SIST LTDA 
R NOVA BRASIL!:\ 162 / SAO AFNEDITO / SANTO :\NTONIO DE JESUS/ BA / 
44441-534 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:02/06/2022 a 01/07/2022 

Certificação Número: 2022060202100540361404 

lnfom1ação obtida em 02/06/2022 23:53:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.hr 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



02/06/2022 005753983 
( 

1
. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDAO Nº: 005753983 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(trttp:ff esaj~tjba.jus.br/scoiabril"eonferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 02/06/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, portador do CNPJ: 
Jft.tttfi.264ffl001-82-, estabelecida- m1 R NOVA BRAStllA, SAO BENEDtTO, CEP: 44441-5-34, Santo Antonio 
De Jesus - BA. ,..... •• ...,. • .,,.u••u••******•1r1r ........ .,..... ........ .,. ...... _.....,.,... .. ,.....,..__...,....,...., .. ......,......_.... ............ ...,. ........ . 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de junho de 2022. 

005753983 
PEDIDO Nº: IIWffllffllfflUWJIOO 



e TJDfT 
Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/06/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF /CNPJ de: 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA 05387412527 

30.016.264/0001-02 

~ 
\ ·: 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
e) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT {www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

~ 
\ Emitida gratuitamente pela internet em: 02/06/2022 

Selo digital de segurança: 2022.CTD.OFSD.BJLC.E2L6.VKPQ.AWXU 
tt* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasilia - MIiton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasílla-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

02/06/2022 23:43:00 



DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 

, inscrita no CNPJ nº30.016.264/0001-02 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(ª) 

Rodrigo Barbosa da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1512660698 e do CPF nº 

05387412527, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666. de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l 6 

~ (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza. nem mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor. a partir de 14 (quatorze anos). na condição de aprendiz. 

(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Santo Antônio de Jesus - BA 03/06/2022 

RODRIGO BARBOSA DA SILVA - 053.874.125-27 
DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTOm DE SISTEMALTDA -

~ 13~~ Gi.. 5Àv~ 

~ 

CNPJ :30.016.264/0001-02 \ 
R\f\COS DE. 

--~- · 0o,s~ sE .. •ENíO ~ .. 
S

c:o,NOL\f\ro ,-c:~,V·. l.n>~ 
Cc ~ - $\e - lhq. 
5\JL'TOfll,:._O~ '"'oon•\ .. \..h'• 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DOISR 

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.016.264/0001-02, 

prestou relevantes serviços ao Município de São Felipe/Ba, 

através do contrato 013-2021, no desenvolvimento e manutenção 

do web-portal oficial do município. 

Atestamos, ainda, que a referida empresa executou os 

serviços de forma satisfatória, não existindo, em nossos registros, 

até a presente fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

São Felipe, 29 de dezembro de 2021. 

w .. ,, :-1' ,; ; .. 

Antônio Jorg~1(JJ;do da Silva 
Prefeito 

IID ~ • ~.»•I\~ '"·~ ,~~. K\'.itU1~:.M 1~.IÃ""APU .u ~ 1t ~?1~ ~.~l~hlf ,\ ·.w11:1"1i1i'IN'~~11.,v...·n•,,r\t',\t~f.llH~tHJ~ 1~
1
,\~. "~W 11111 

Praça Cônego José Lourenço, 42-Tel. (75) 3628-2021 Fax-(75) 3628-2047 
CNPJ - 13.827.027/0001-02- CEP-44. 550-000- São Felipe- Bahia 

~ 



. ' DOISR SERVICOS DE DESENVOL VlMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

LICIT ANTE:DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

END. COMERCIAL:R NOVA BRASlUA. 162 - SÃO BENEDITO. SAJ IUF:BA 
CEP:44.44 t-534 !FONE/FAX: 1CONTAT0:(75J98277-1368 

INSC. ESTADUAL: l 75.564.960 CNPJ:30.016.264/0001-02 

VALIDADE DA PROPOST A:2 meses REPRESENTANTE LEGAL:Rodrigo Barbosa da Silva 

DADOS BANCÃRIOS:30.016.264/0001-02 -Qix 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 

inlernel, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 

objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 

131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216. § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através 

dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no 

estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal. conforme especificações constantes neste Edital e 

Anexos. 

ITEM 

01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO 

Serviço de hospedagem de 
portais/páginas na internet, provedor 
de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de 
banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527/11~ 
9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 

UNIDAD 

EDE 
MEDIDA 

Complementar nº 131/09, Medida mês 
Provisória nº 2.200-2/0l e art. 216, § 
2º, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através dos recursos 
tecnológicos supracitados, incluindo 
veiculações externas em Jornal de 
Grande Circulação no estado da Bahia, 
sob demanda da Câmara Municipal. 

VALOR TOTAL 

QUANT 

IDADE 

07 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 3.500.00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 24.500.00 

R$ 24.500,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto 

desta licitação. sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte. alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais. fiscais. 

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 

com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente ' 14 /@. 



. ' DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSUL TORTA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira suhmissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 

Lei 10.520/02, do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93. e às cláusulas e condições constantes 

do Edital do Pregão Presencial nº 006/2022. 

RESPONSA VEL LEGAL DA LICITANTE 

SAJ. 03/06/2022 
RODRIG BARBOSA DA SILVA · 053.874.125-27 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ :30.016.264/0001-
oo,sF SERV\COS ~\ 

QESENV?
O
L~l~~~~Ã LfDA 

NSULTORI...... --

30.016.2 .. 
162 • 5aO beneditO • ct: !": 

r. ;tova Brasffia• • .-41534 4
- BA Santo Antonio de Jesus -
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POJ/DJBJR T;EGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO . PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 006/2022 · PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 - OBJETO: Serviço de 

hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de 

dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9.755/98, 

8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, 

CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 

veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às nove horas e dez minutos, Sala de reunião, 

Prédio da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, situada na Rua Manoel Jose da Paixão Araújo, 

nº 58, CEP: 44.430-900, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame 

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022, cujo objeto é o acima discriminado. 

Esteve presente à Sessão a Comissão Permanente de Licitações formada por RAUPH ARAÚJO NERI, 

ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS E ANTÔNIO MELO DOS SANTOS, sob a presidência do 

primeiro. nomeados pela Portaria nº 001, de 03/01/2022. 

Foi registrado que não houve registro de impugnação ao instrumento convocatório. O Pregoeiro deu 

início ao certame solicitando ao licitante que entregasse os documentos para o credenciamento, bem 

como os envelopes de proposta e habilitação de participação no Pregão. Registrou-se a presença da 

Empresa: 

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE/CPF 

DOISR SERVIÇOS DE 
RODRIGO BARBOSA DA SIL V 

DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 30.016.254/0001-02 

i CPF Nº.053.87 4125-27 
DE SISTEMA L TOA 

A 

-·---· .. 

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro solicitou do licitante seus documentos de 

credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as exigências do Edital. Não houve 

questionamentos quanto a documentação apresentada pela participante para o credenciamento. 

Prosseguindo com os trabalhos da sessão, o Sr. Pregoeiro solicitou do representante da Empresa 

participante a entrega da Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação e de Elaboração Independente da Proposta e dos Envelopes, contendo as Propostas de 

Preço e Habilitação. O Pregoeiro verificou a proposta escrita apresentada, julgada em conformidade com 
as exigências do Edital, conforme segue. 

~ 
1 DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 

L (PROPOSTAS ESCRITA~} ___ ----------

L~--- VALOR MENSAL R$ 3.500,00 

~~{;~~ 



R$ 24.500,00 ( VINTE E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS} 

O Pregoeiro solicitou que a única empresa presente nesta sessão, reavaliasse o valor apresentado, 

tendo o seu representante reduzido o valor global para R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos 

reais), R$ 3.200,00 p/mês, ficando a licitante vencedora ciente ainda de que deverá apresentar nova 

proposta de preços, com valor arrematado, em 12 horas. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro deu 

início a abertura do Envelope de Habilitação da empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO 

E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 

30.016.254/0001-02. Prosseguindo o certame, foi aberto o Envelope contendo os documentos de 

habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e rubrica pelos presentes. Foi 

verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi habilitada, 

mostrou-se em conformidade com as exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou habilitada a 

licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio presente apresentaram impugnações. Decidiu o 

Pregoeiro declarar vencedora a Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J nº. 

30.016.254/0001-02, valor global para R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais), RS 3.200,00 

p/mês, que foi conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada vencedora do certame. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de 

Apoio e Licitante presente, submetendo-se o processo à Autoridade Competente. O Pregoeiro declarou 

trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

R~ ~ Q'\X\ ~ ~.v1-s; 
ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS 

Membro da Eq; de Ap~ rMef 
d~t~NTOS 

Membro da Equipe de Apoio 

GtJ,rn/\ J\ Ç~ \7_ 

oolSRSE~ços DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA 

CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 

Srº. RODRIGO BARBOSA DA SILVA 

CPF Nº.053.874125-27 

') 



DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSUL TORTA DE SISTEMA L TDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

ANEXO VII 

PROPOSTA REALINHADA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

LICIT ANTE:DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

END. COMERCIAL:R NOVA BRASILIA. 162 - SÃO BENEDITO. SAJ IUF:BA 

CEP:44.441-534 IFONE/FAX: 1CONTAT0:(75)98277-1368 

INSC. ESTADUAL: 175.564.960 CNPJ :30.016.264/0001-02 

VALIDADE DA PROPOSTA:2 meses REPRESENTANTE LEGAL:Rodrigo Barbosa da Silva 

DADOS BANCÁRIOS:J0.016.264/0001-02 -12ix 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 

objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 

13 l/09, Medida Provisória nº 2.200-2/0 l e art. 216. ~ 2(1, CF/88, com divulgação de atos oficiais. através 

dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no 

estado da Bahia. sob demanda da Câmara Municipal. conforme especificações constantes neste Edital e 

Anexos. 

ITEM 

01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO 

Serviço de hospedagem de 
portais/páginas na internet, provedor 
de conteúdo em meio digital, 
processamento de dados, produção de 
banco de dados objetivando o 
cumprimento das Leis nºs 12.527/1 l, 
9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 

UNIDAD 

EDE 

MEDIDA 

Complementar nº 131/09, Medida mês 
Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 

2º, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através dos recursos 
tecnológicos supracitados, incluindo 
veiculações externas cm Jornal de 
Grande Circulação no estado da Bahia, 
sob demanda da Câmara Municipal. 

VALOR TOTAL 

QUANT 

IDADE 

07 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 2: 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 3.200.00 

VALOR 

TOTAL 

R$ 22.400,00 

R$ 22.400.00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesa~ necessárias para a prestação do objeto 

desta licitação. sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte. alimentação. 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas. tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais. 

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente. 

com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

2 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 16 



DOISR SERVICOS DE DESENVOL VTMENTO E CONSUL TORTA DE SISTEMA L TDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

Por esta proposta, aind~ declaramos inteira submissão aos preceitos legais cm vigor, especialmente aos da 

Lei I0.520/02, do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 

do Edital do Pregão Presencial nº 006/2022. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

SAI, 03/06/2022 
RODRIGO BARBOSA DA SR,VA - 053.874.125-27 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LIDA 
CNPJ :30.016.264/000l:.P2 

oo,s~ SERVICOS ~Es:: \ 

Dc:sE"NOLVIMENí~, - r•·A. 
.... - . n.: c.1s1'St-,\P. L ·1 

cu016~264/0001 .. (.sZ 
JO. -~ sao t,enedito - e t . : 

P. wwa Brasl\ia, 146244· 1534 
4 BA 

Santo Antonio de Jesus • .. J 

17 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022.          

 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Minuta de Edital. Análise jurídica prévia. 

  

RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade pregão presencial, com 

vistas a contratação de empresa especializada hospedagem de portais/páginas 

na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, 

produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 

12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, 

Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de 

atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 

veiculações externas em jornal de grande circulação no Estado da Bahia, sob 

demanda da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

2. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos: 

a) Manifestação técnica justificando a necessidade da contratação; 

b) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação; 

c) Termo de Referência aprovado pela autoridade competente; 

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da 
licitação; 

e) Orçamento da contratação e planilhas de preços; 

f) Designação de pregoeiro e equipe de apoio; 

g) Minuta do edital e anexos. 

3. Na sequência, o processo foi remetido a esta Consultoria Jurídica, para a análise prévia 

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93.   

4. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno da 

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

  

  ANÁLISE JURÍDICA  

I. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

5. O pregão é regido pela Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, 

de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 

23/01/2013 e Decretos Municipais nº 198/2017 (Pesquisa de preços), 199/2017 e 207/2009, 

e alterações pertinentes. 

6. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no 

art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe: 

 I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

7. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no intuito 

de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.  

Da justificativa da contratação 

8. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se também, da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente1, a quem cabe indicar os 

elementos técnicos fundamentais que o apoiam.   

9. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos benefícios 

dela resultantes, foi vazada nos seguintes termos: 

10. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada encontra-

se, de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos 

no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

11.  É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os 

efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser 

claros, precisos e corresponder à real demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis 

 
1 Lei nº 10.520/2002, art. 3º, I. 
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especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 

necessidades, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

12.  A Lei nº 10.520/2002 (art. 3º, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de 

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Estes quesitos foram atendidos. 

Do Termo de Referência e da definição do objeto 

13. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 

Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia 

de suprimento e o prazo de execução contratual. 

14. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto à 

contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente (fl.).  

15. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8º, III, “a” do Decreto nº 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida 

na Lei do Pregão (nº 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto 

detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da 

minuta de Edital. 

16.  Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 
Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do ente, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Consultoria avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

17. Convém lembrar que o art. 7º, § 4º da Lei nº 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 

para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

18.  Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime de 

execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 

regime de Menor Preço Global. 

Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

19. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

20. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, 

três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 
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21. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 

limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, 

quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços 

obtidos.  

22. Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às características do 

objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que a Administração 

busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa”, tais como bases de sistemas de 

compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

23. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 

desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara). 

24. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

25. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o 

orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la.  

26. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação no 

certame2, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 

deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas.  

27. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça constar 

dos editais dos pregões presenciais as planilhas que o detalham, constando os preços unitários 

considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser 

obrigatoriamente acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação, após a fase 

de lances3. 

28. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento, apresentados às fls., 

respectivamente, amoldam-se aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

29.  Das Exigências de Habilitação 

 
2 Art. 18, I da LC nº 123/2006; Art. 6º do Decreto nº 6.204/2007 e art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
3 Vide Acórdãos nº 714/2010-P e nº 718/2010-P do TCU. 
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30. A Lei nº 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que “o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de 

que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira”. 

31. Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre destacar que a 

Administração pode impor tanto exigências relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal 

técnico4, solicitando a comprovação de por meio de certidões ou atestados de serviços 

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Mas o art. 30, 

§5º, da Lei nº 8.666/93 destaca que “É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão 

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam a participação na licitação”. 

32. A Súmula/TCU nº 263/2011 esclarece que “Para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”.  

33. Dos precedentes do TCU, extraem-se também os seguintes parâmetros, aplicáveis à 

qualificação técnica exigida no certame:  

a) Na fixação dos quantitativos mínimos já executados, para fins de qualificação técnico-
operacional, não se deve estabelecer percentuais mínimos acima de 50% dos 
quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos 
excepcionais. Eventual extrapolação deste limite deverá restar tecnicamente justificada, 
ou no processo licitatório, previamente ao lançamento do respectivo edital, ou no 
próprio edital e seus anexos (Acórdãos nº 2.215/2008-P e 1.284/2003-P); 

b) deve-se aceitar o somatório de atestados, sempre que não houver motivo para justificar 
a exigência de atestado único (Acórdão nº 1.231/2012-P);  

c) deve-se evitar impor número mínimo de atestados (Acórdãos nº 571/2006 e n.º 
329/2010-P); 

d) não se deve exigir que o atestado de capacidade técnica seja emitido por entidade 
situada em local específico (Acórdãos nºs 3379/2007-1ªC, 1230/2008-P e 1285/2011-
P); 

e) não se deve exigir, para fim de qualificação técnica, a comprovação de tempo de 
experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante (Acórdão n.º 
727/2012-Plenário);  

34. Recomenda-se, portanto, que a Administração atente para os entendimentos do TCU 
sobre o tema, como acima apresentado, demonstrando, justificadamente, nestes autos, que os 
parâmetros de qualificação técnica fixados no edital são necessários, suficientes e pertinentes 
ao objeto licitado, assegurando-se que as exigências formuladas não implicam em restrição ao 
caráter competitivo do certame (cf. Acórdão nº 135/2005-P-TCU). 

Dos critérios de Aceitação das Propostas 

 
4 Art. 30, II da Lei nº 8.666/93.  
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35. Do exame da minuta de edital, verificam-se satisfeitas as recomendações no tocante aos 
critérios de aceitação das propostas, apresentados às fls. 

Da Previsão de existência de recursos orçamentários  

36. A Lei nº 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de 
licitação dependa da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma5. A declaração de disponibilidade orçamentária 
e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, foi acostada à fl.  

37. No que tange à despesa que se pretende realizar, releva também esclarecer se a 
contratação proposta importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento de despesa e, ainda, se é classificada como projeto. 

38. Em caso afirmativo, são exigidas a estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 
despesa no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes 
(acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizados) e a declaração do ordenador 
de despesa de que o gasto planejado tem compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes6. Estes documentos constam das fls., respectivamente.  

Autorização para a abertura da licitação 

39. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto 
e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.  

40. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação.  

41. No presente caso, tal exigência foi cumprida à fl. 

Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

42. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores da Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado 
deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição.  

43. Nos autos, consta a designação da pregoeira à fl. e a publicação deste ato à fl., em 
atendimento à prescrição legal. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma 
equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 
quadro permanente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. Percebe-se preenchido 
este requisito.  

Da Minuta do Edital e seus Anexos 

44. Segundo o art. 8º, inciso VIII do Decreto nº 10.024/2019, o processo licitatório deve ser 
instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta da Ata de Registro de 
Preços – o que foi atendido pela Administração. 

 

 
5 Art. 7º, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restringindo-se aos aspectos jurídicos referentes à demanda posta, 
opina-se pela viabilidade do certame. 

Por fim, sugerimos que sejam adotadas as providências necessárias à devida 
divulgação do instrumento convocatório sub examine.   

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, 
em 20 de maio de 2022. 

 
Atenciosamente, 

 
 

HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico                                             
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 006/2022, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presem.e pro.cesso .tudo tr.ans.c.orreu dent.ro da legaJidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N-0 ·006í2022 à Empresa DOISR SERVIÇOS 
DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 30.016.264/0001-02. OBJETO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE 
CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE 
BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS N°S 12.527 /11, 
9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, CF /88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, A TRAVÉS 
DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES 
EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, com o valor 
giobaI de R$ 22.400,UU (\71NIEEDOISMIL EQOAlROCENIDS REAIS). 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções. pr-evistas oo a.r.t. 81 da Lei feder~ nº 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

e junho de 2022. 

FRANOS 
Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGJ\.O PRESENCIAL Nº 006/2022 

l lomologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 006/2022, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
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ASSEvl, nos termos da Legisl.1Çí.lO \'igcnte, fica o prl'sentc processo HOMOLOGADO. 

/\djuclirn o objeto do Pregão Presencial !\;º 006/2022 í.1 Empresa DOISR SERVIÇOS 
DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 30.016.264/0001-02. OBJETO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DF l IOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA [NTERNET, PROVEDOR DE 
COl\!TEÚDO EM ME[O DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE 
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N'' 2.200-2/U"I E ART. 216, § 2", CF /88, COM DIVULGA(/\O DE ATOS OFICIAIS, ATRJ\ VÉS 
DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÔES 
EXTERNAS EM JORN/\L DE CR/\NDE CIRCULAÇAO NO EST/\DO DA B/\1 Ili\, SOB 
DEf'v1ANDA DA CÂMARA rvtUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, com o \•,,lor 
global de R$ 22.400,00 (VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

f-ica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contr,1tos d,1 
C1m.1ra Municipal, situ;ido no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prí.1zo 

Lk ,lté 03 (cinco) dias corridos, sob PL'na de decair dn direito ,i contriltaç.'io, sem prejuízo d.is 
s,ml/les prl'vist,1s no art. 81 da Lei federal n" 8.666/91. 

Cii:•ncia aos interessados, obsL'l'\'Zldas as prcscriçlies legais pertinentes. 

Registn•-se. Publique-se. 

Santo Anttinio de Jesus/ Ba, 07 de junho de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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CONTRATO nº.40/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO 
E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
30.016.254/0001-02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, Santo Antônio de 
Jesus/Ba, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Rodrigo 
Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, residente e domiciliado em 
Santo Antônio de Jesus/Ba, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 
006-2022, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e do Processo Administrativo nº. 037-2022, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 
serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 
objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 
131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos 
recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado 
da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, especificados na Tabela prevista na Cláusula Segunda deste 
Contrato, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão 
Presencial nº. 006/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
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UNIDADE: 

!•UNIDADE: 01-CAMARA MUNICICPAL 
II_PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: DO-RECURSOS VINCULADOS 

3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Câmara Municipal pela Lei 
Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA • DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

~ 4.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. A execução dos serviços será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por 
uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente 
identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo fixado no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Para execução do serviço proceder-se-á na forma referida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA· DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 08(oito) 
meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através de 

~ celebração de termo aditivo ao pacto original. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) Disponibilizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológicas exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 
cumprimento da Lei n.º 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 
(editais, avisos, etc.); 
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c) Garantir o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, 
sobretudo, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às normas 
contidas na Lei nº 12.527/11; 

d) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no edital 
de licitação e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do objeto 
do contrato firmado; 

n Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar 
e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 
governo; 

i) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos serviços; 
j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
Cabe ao CONTRATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.º 8.666/93 e normas regulamentares 
pertinentes: Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 
estabelece o Edital, Termo de Referência e Contrato; 
a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso aos 
serviços prestados, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com as respectivas 
atribuições, a serem enviados no momento da celebração do contrato; 
b) Auxiliar, no que for necessário, para a implantação dos serviços; 
c) Franquear a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde que 
devidamente identificados e no horário agendado; 
d) Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 
e) Promover o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da 
apresentação da Nota Fiscal de Serviços; 
n Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 
CONTRATADA; 
g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência e 
do Contrato; 
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h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 
constatadas na execução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as providências 
cabíveis para a correção do que for notificado. 

CLÁUSULA OITAVA· DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 1 O (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

CLÁUSULA NONA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
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devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento 
devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução, 
por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de 
Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 
mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 
efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

~ 10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades estimados 
para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

1 O. 7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para o serviço será o preço ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tantas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
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11.3. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão 
ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

11.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante! entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscaVf atura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,000164381 assim apurado: 

I = 6/100 
365 

Onde í = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1 = 0100016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS SANÇÕES 

14.1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licnar e contratar com o Município e ser excluído 
no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
1. apresentação de documentação falsa; 
2. retardamento da execução do objeto; 
3. falhar na execução do contrato; 
4. fraudar na execução do contrato; 
5. comportamento inidôneo; 
6. declaração falsa; 
7. fraude fiscal. 

~ 14.2. Para os fins do item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

14.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
14.3.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 
14.3.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.3.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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14.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anos; 
14.3.5 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no Cadastro 
de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
14.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.7. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução total do seu objeto. 

14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRA TO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos 
do Pregão Presencial nº. 006/2022, constante do Processo Administrativo nº 37/2022, bem como à proposta 
do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d", da Constituição Federal. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e NTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

:1 Santo Antônio de Jesus, Bahia - BA, em 08 de junho de 2022. 

CÂMARAMU 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

9JL~~ 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 
CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 

Testemunhas: 

n 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37 /2022 

CONTRATO Nº 040/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N' 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 

~ CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ Nº. 30.016.264/0001-02. FUNDAMENTO 
LEGAL : LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 
DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS 
OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS NºS 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 E 
10.520/02, LEI COMPLEMENTAR N° 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.200-2/01 E ART. 
216, § 2°, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 08/06/2022. VIG~NCIA DO CONTRATO: 07 (SETE) MESES. UNIDADE: 01-
CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS VALOR 
GLOBAL: R$ 22.400,00 (VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

~ ANTÔNIODEJESUS/BA. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo A11to11io de Jesus 

Estado ela Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37 /2022 

CONTRATO Nº 040/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nl' 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ N11

• 

30.016.264/0001-02. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA 
LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: 
PRESTAÇ/\0 DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA 
INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO 
DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O 
CUMPRIMENTO DAS LEIS NºS 12.527 /1"1, 9.755/98, 8.666/93 E 'J0.520/02, LEI 
COMPLErv1ENTAR Nl' 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA N'' 2.200-2/Cll E ART. 216, ~ 2'', 
CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
TECNOLÓGICOS SUPRACIT /\DOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERl\:AS Etvl 
JORNAL DE GRANDE CIRCUL/\ÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA 
DA Ci\MJ\RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ~IO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 08/06/2022. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 (SETE) MESES. 
UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ ATIVIDADE: 2.0o-I
MANUTENÇÃO DAS AÇC)ES DA CÂMAR/\ MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC/\ 
FO~TE: 00 - RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: RS 22.400,00 (VINTE E 
DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS Lll\1A 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO /\NTÔNIO DE 
JESUS/BA. 
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